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              PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  

                                  NNºº  9922//1177  
  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24976/17 
                                                      

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE torna público para conhecimento de todos 
os interessados que no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR 
LOTE, que será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 123/06, Decreto Municipal n° 
2344-A, além das demais disposições legais aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos. 
 
O credenciamento, a entrega dos envelopes “Proposta Comercial” e “Habilitação” e a sessão 
de disputa, serão realizados nas dependências da Prefeitura Municipal de São Vicente, no 
Departamento de Compras, sito à Rua Frei Gaspar, 384 – sala 22 – Paço Municipal – Centro 
– São Vicente / SP. 
 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES Nº 01 e 02. 
O credenciamento será realizado no dia 05/10/17às 14:30 horas. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
No dia 05/10/17 imediatamente após o término do Credenciamento. 
 
O pregoeiro responsável pelo presente certame será o Sra. Aurea Cristina Rosa, nomeado 
através da Portaria nº 617 – GP. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observando o prazo legal, o interessado poderá 
formular consultas através de email, conforme abaixo, informando o número da licitação ou 
diretamente nas dependências do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de São 
Vicente, sito à Rua Frei Gaspar, 384 - sala 22 – Centro - São Vicente/SP. 

 

 contato: (13) 3579-1308 ou  

 e-mail: aurea_compras@saovicente.sp.gov.br  
 
 
São ANEXOS deste Edital, fazendo parte integrante do mesmo, os seguintes documentos: 
 
 
ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 
ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

mailto:aurea_compras@saovicente.sp.gov.br
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ANEXO IX – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO X – CADASTRO DA AUTORIDADE RESPONSÁVEL 
ANEXO XI – CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto deste PREGÃO PRESENCIAL é a Contratação de empresa especializada em 
serviço de detecção, medição e registro de imagens de infrações de transito, pelo 
período de 12 meses , conforme especificações constantes no Anexo I do Edital. 
 
2. DO PROCEDIMENTO 
 
2.1. O Pregão será realizado em sessão pública, presencial, com apoio técnico e operacional 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE. 
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de São Vicente, 
denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio. 

 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação 
constantes neste Edital. 
 
  3.1.1. Em conformidade com o artigo 7º, inciso III, alínea “a”, da Portaria CAT nº 
162/08, a partir de 1º/12/10, os contribuintes que contratarem com a Administração Pública 
direta ou indireta deverão, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 
55, em substituição à Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, independentemente da atividade 
econômica exercida. 

 
1. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

 
  3.2.1. As interessadas que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com 
o órgão licitante (Prefeitura de São Vicente), nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei Federal 
nº 8.666/03 e do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02; 
 
  3.2.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração 
Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades  
com personalidade jurídica de direito privado sob seu controle e as fundações por ela 
instituída e mantida; 
   
  3.2.3 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 
 
4. CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes deverá ser apresentado, 
OBRIGATORIAMENTE, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (original 
ou fotocópia autenticada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, bem como: 
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a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado), instrumento ou ato constitutivo acima elencado, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
bem como identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto (ex.: RG, CNH, etc.); 
 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, preferencialmente com firma reconhecida do representante legal que o assina, do 
qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame ou Carta de Credenciamento com firma reconhecida (conforme modelo Anexo II). 
No caso de instrumento particular ou carta de credenciamento, o procurador deverá 
apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”, bem 
como identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto (ex.: RG, CNH, etc.); 
 

c) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 
defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço; 

 
d) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
 

4.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
 
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência 

de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. 

 
 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de 
acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes. 
 
4.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 
 
4.3. Encerrado o credenciamento dos interessados presentes e aberto o primeiro envelope 
proposta, não caberá o credenciamento de interessados retardatários. 
 

             5.  DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 
5.1. O recebimento do ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, de todos os lotes que 
a proponente tiver interesse, em envelope, indevassável, lacrado e rubricado no fecho, que 
deverá conter as seguintes informações em sua face externa: 
 

      ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
LOTE 1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24976/17 

ABERTURA: 05/10/17. 
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HORÁRIO: 00:00 horas. 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ. 

 
5.2. Após a entrega dos envelopes, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
 
5.3. O ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL conterá a proposta comercial para o 
lote descrito no Anexo I, bem como observar o que segue: 
 

5.3.1. Deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de uso 
corrente, manuscrita, digitalizada ou impressa por meio eletrônico, sem alternativas, opções, 
emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, devendo conter: 

 
a) Identificação, endereço, nº do C.N.P.J., assinatura da proponente e referência a 

esta licitação; 
                       

 b) Prazo de entrega: Conforme cronograma do anexo I. 
 

c) Prazo de pagamento: não inferior a 30 (trinta) dias; 
  

d) Validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de sua apresentação; 

 
e) Prazo de Garantia: de no mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega 

do objeto. 
 
f) Descrição do objeto, em Língua Portuguesa, de acordo com as características 

exigidas no Anexo I, bem como a indicação de marca; 
 
g) Dados bancários para depósito dos pagamentos em conta-corrente (Banco, 

agência, nº da conta corrente, etc); 
 
h) Proposta de preço expressa em moeda corrente nacional (Real), com duas casas 

decimais, contendo os valores unitários e o valor total da proposta . 
 

i) declaração expressa de que no lance ofertado, bem como nos preços e taxas 
cotados em sua proposta, foram considerados todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

 
j) oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 

k) Declaração de Concordância e Ciência (conforme ANEXO V); 

 
5.3.2. – Verificar o correto preenchimento da proposta comercial de acordo com o 

subitem 5.3.1, letras de “a” a “i”, bem como a inclusão no envelope proposta do Anexo V – 
Declaração de concordância com as disposições no Edital, sob pena de desclassificação da 
proposta. 

 
 5.3.3 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
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5.4. O recebimento do ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO, de todos os lotes que a 
proponente tiver sido a arrematadora, em invólucro, indevassável, lacrado e rubricado no 
fecho, que deverá conter as seguintes informações em sua face externa: 
 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/17 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24976/17 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ. 

 
 5.4.1 - ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO, conterá a documentação relativa à 
habilitação, em conformidade com o previsto nos subitens a seguir: 
 

5.4.2. Serão inabilitadas as proponentes que apresentarem documentação incompleta 
ou com borrões, rasuras e as propostas que não atenderem às exigências deste Edital. 
 

5.4.3. A documentação relativa à Habilitação consiste em: 
 

                  a) Apresentar no envelope Habilitação, Ato constitutivo, estatuto social em vigor, e 
alteração subseqüente, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. Fica dispensado a apresentação, se o mesmo for apresentado no 
credenciamento. 

 
      b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa Da União expedida pelo Ministério da Fazenda, englobando os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais conforme Portaria PGFN / RFB nº 1751 de 02 de 
outubro de 2014; 

 
c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica 

Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

 
d) Certidão Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva de Débito com 

Efeitos de Negativa (CPD-EN) referente à Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), 

expedida pela Secretaria da Fazenda do Município da sede da licitante; 
 
e) Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa junto à 

Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria Da Fazenda do Estado da sede da licitante; 
 
f) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, junto ao Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica / Receita Federal; 

 
           g) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa perante a 
Justiça do Trabalho, referente aos Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho (de acordo com a Lei 12.440/2011); 

 
h) Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho (conforme 

modelo Anexo VI). 
 
i) Certidão Negativa de Falência expedida pelos Cartórios Distribuidores da sede da 

Licitante, com validade na data de apresentação da proposta. 
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5.4.3.1. Qualificação Econômico Financeira: 
 

               a) Comprovação de possuir Capital Social ou o valor do patrimônio líquido 
correspondente a, no mínimo, 10% do valor total estimado da contratação do lote, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data apresentação da proposta, na forma da lei, 
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 
  
               b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
mencionado expressamente em cada balanço o número do livro Diário e das folhas em que 
se encontra transcrito o número do registro do livro na Junta Comercial, de modo a comprovar 
a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da proposta; 
 
 
     5.4.3.3. A certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de  validade. 
Caso não conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de  180 
(cento e oitenta) dias da data de emissão. 

 
    5.4.3.4. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja 
vencedora de algum lote, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 
 
   5.4.3.5. Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope 
nº 2 – HABILITAÇÃO se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

 
  5.4.3.6. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. 
Caso não conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias da data de emissão. 

 
  5.4.3.7. A documentação para habilitação poderá ser apresentada em original ou fotocópia 
autenticada. 

 5.4.3.8  Após a analise da documentação de habilitação e propostas comerciais, 

a empresa melhor classificada deverá disponibilizar amostras dos 

equipamentos e sistemas ofertados para avaliação de campo. No prazo de 05 

(cinco) dias úteis 

Durante os procedimentos de avaliação de campo, a empresa 

avaliada deverá seguir à risca um roteiro de avaliação que conterá todas as 

regras a serem obedecidas durante os trabalhos. Deverá ainda demonstrar que 

os equipamentos e sistemas ofertados em sua proposta atendem integralmente 

ao disposto no edital e neste Projeto Básico.  

 

 

a) A autenticação de documentos, quando feita pelo Pregoeiro ou por 
servidor integrante da Equipe de Apoio, será efetuada nas dependências 
do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de São Vicente 
(Rua Frei Gaspar, 384 - sala 22 – Centro - São Vicente/SP – balcão de 
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atendimento) antes do início da fase de CREDENCIAMENTO do Pregão 
mediante a apresentação de fotocópias simples acompanhadas dos 
respectivos originais.  

 
5.4.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão atender ao 

disposto no Artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06. 
 

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
6.1. Instalada a sessão pública do Pregão, proceder-se-á à abertura do ENVELOPE Nº 01 – 
PROPOSTA COMERCIAL, contendo as propostas de valor para o lote ofertado que serão 
rubricadas e assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Em seguida, será dada vista das 
propostas aos representantes das proponentes, que deverão rubricá-las, devolvendo ao 
Pregoeiro, que procederá à classificação provisória do lote. 
 
6.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste 
Edital e de seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 

6.2.1. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas 
ou sanadas, no ato, por simples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo 
atendimento, nesse momento, possa representar risco de fraude aos princípios da licitação. 

 
6.3. As propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem decrescente do item. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

 
7.1.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela; 
 

1. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 
independentemente do número de licitantes; 

 
7.1.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, 
os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços; 
 

7.1.4. O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 
 
7.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
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7.3. Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as 
propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.1.1, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
 
7.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

às penalidades legais cabíveis.  
 
7.5. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 
 
7.6. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.7. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas 
neste Edital. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Após o encerramento da fase de lances verbais de cada lote, com o julgamento das 
propostas comerciais na forma prescrita neste Edital, proceder-se-á a abertura do 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO, para análise dos documentos de habilitação da 
proponente primeira classificada. 
 
8.2. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
efetivamente entregues, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos 
novos. 
 
8.3. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos possíveis 
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
8.4. A Prefeitura Municipal de São Vicente não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, o licitante será inabilitado. 
 
8.5. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências necessárias 
à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO 
 
9.1. Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto desta 
licitação. 
 
9.2. Se a proponente de melhor oferta, não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação das proponentes das ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até o encontro de uma que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a 
respectiva proponente declarada vencedora do item e a ela feita a adjudicação do objeto da 
licitação. 
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9.3. Da sessão será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
 
9.4. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data sessão de 
disputa, para apresentação de sua proposta devidamente adequada aos valores definidos na 
etapa de lances. 
 
  
10. DOS VALORES ESTIMADOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 

1. O valor total estimado para a contratação é: R$ 177.046,57 (cento e setenta e sete 
mil e quarenta e seis reais e cinqüenta e sete centavos).Mensais 
 

 

LOTE ÚNICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. 
VALOR 
Mensal 

VALOR TOTAL 
Anual 

01 
Equipamentos detector de excesso de 
velocidade do tipo Radar Fixo com OCR  

UN 12 
 

93.999,96  
1.127.999,52 

02 
Equipamentos fiscalizador de avanço da 
fase vermelha do semáforo e parada 
sobre faixa com OCR. 

 
UN 03 23.533,32 306.399,84 

03 

Equipamentos detector de velocidade e 
fiscalizador avanço da fase vermelha do 
semáforo e parada sobre faixa do Tipo 
Radar Misto com OCR. 

 
UN 02 15.800,00 189.600,00 

04 
Equipamentos de Infraestrutura para 
equipamento detector de velocidade do 
tipo radar fixo. 

 
UN 05 833,30 9.996,00 

05 
Equipamentos móvel portátil para 
geração de AIT´s, com impressora térmica 
(talão eletrônico 

 
UN 03 3.879,99 46.559,88 

06 

Seviço de Sistema de administração e 
processamento de multas de trânsito, de 
acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência do Edital. 

 
UN 01 39.000,00 468.000,00 

TOTAL LOTE: R$ 2.148.555,24  (Dois milhões cento e quarenta e oito mil e vinte e quatro 

centavos ). ANO                               

 
11.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
11.1. Impugnações ao Edital do pregão deverão ser dirigidas ao Pregoeiro do presente 
certame, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, sendo 
devidamente protocoladas no Departamento de Protocolo Geral do Município, sito à Rua Frei 
Gaspar, 384 – Andar Térreo, após o recolhimento dos emolumentos devidos, nos dias úteis, 
das 09:00 às 17:00 horas. 
 

11.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 

11.1.2. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
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11.2. Ao final da sessão, as demais proponentes presentes que desejarem recorrer contra 
decisões do Pregoeiro poderão fazê-lo imediatamente, concedendo-se o prazo de 03 (três) 
dias úteis pra apresentação das razões do recurso. 
 
 11.2.1.  A petição do recurso poderá ser feita na própria sessão. 

 
11.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação ao vencedor do certame. 
 
11.2.3. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 
 

 11.2.4. O recurso interposto pelo licitante dentro do prazo legal, deverá ser dirigido à 
autoridade superior, sendo também protocolado na forma do item 11.1, devendo ser proferida 
a decisão no prazo de 05 dias úteis a partir do recebimento do recurso. 

 
11.2.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.2.6. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos 

referidos no item 11.2 na sala do Departamento de Compras. 
 
11.3. Não serão conhecidas impugnações e / ou recursos apresentados fora do prazo legal, 
subscritos por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 
 
11.4. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante 
publicação efetuada de acordo com o Decreto Municipal n° 2344-A. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO 
 
12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará os atos do procedimento licitatório. 
 
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
para assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
12.3. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos 
prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste 
Contrato. 
 
12.4. A obrigação decorrente do fornecimento de bens será firmada entre a Administração e o 
Fornecedor, por meio de Contrato, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus 
anexos e na legislação vigente. 
 
12.5. Quando o proponente vencedor convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o Contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação para celebrar o Contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
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13. DA VIGÊNCIA  
 
13.1. O Contrato resultante da presente licitação entrará em vigor na data de sua assinatura, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante assinatura do Termo 
Aditivo. 
 
14. DO PRAZO E LOCAL DE PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação 
obrigatória da nota fiscal eletrônica de serviços, devidamente atestada pelo setor requisitante. 

 

14.2. Deverá ser enviada ao e-mail nfe@saovicente.sp.gov.br a nota fiscal eletrônica e 

cópia da DANFE (documento auxiliar da nota fiscal eletrônica) em formato PDF antes da 
efetiva entrega do material. 
 
14.3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o 
fornecedor informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco 
credenciado, a critério da Administração. 
 
15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
 
15.1. A licitante que apresentar documentação falsa será inabilitada, sujeitando-se ainda à 
aplicação das seguintes penalidades: 
 

15.1.1. Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de São Vicente, 
bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

 
15.1.2. Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de São Vicente, 

bem como impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e 
declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave, tais como 
apresentar documentação falsa ou cometer fraude.  

 
15.1.3. Nos casos de declaração de inidoneidade, a licitante poderá, depois de 

decorrido o prazo de 05 (cinco) anos de sua declaração, requerer a reabilitação perante a  
 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a licitante ou 

contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.  
 

15.2. A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo de sua validade, a não 
apresentação dos Memoriais no prazo estabelecido ou a não regularização da documentação  
 
de regularidade fiscal no prazo previsto, ou a recusa em assinar o Contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, ensejarão a cobrança 
pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de até 30% (trinta por cento) do 
valor total da proposta, lance ou oferta, além da aplicação da penalidade prevista no subitem 
15.1.1. 
 

15.2.1. O disposto no subitem 15.2 não se aplica aos adjudicatários remanescentes 
que, convocados, não aceitarem assinar o Contrato com o saldo do quantitativo e o período 
remanescente do Contrato anterior.  
 

mailto:nfe@saovicente.sp.gov.br
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15.3. Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou 
de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da 
falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, as 
seguintes penalidades: 
 

15.3.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 
gravidade para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente.  

 
15.3.2. Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de 

atraso na retirada Autorização Fornecimento, até o quinto dia corrido do atraso, após o que, a 
critério da Administração, poderá ser promovida a rescisão unilateral do contrato, com 
aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 

  
 15.3.3. Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado em 
iniciar os serviços, ou realizar o fornecimento, após a retirada da Autorização de 
Fornecimento (AF), podendo resultar na rescisão unilateral do contrato pela Administração.  

 
15.3.4. Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura mensal, sempre que, em 

verificação mensal, for observado atraso injustificado no fornecimento, ou for constatado 
descumprimento de quaisquer das outras obrigações assumidas pela Contratada, podendo 
resultar, em caso de reincidência, na rescisão unilateral do contrato pela Administração. 

  
15.3.5. Em caso de rescisão unilateral do contrato pela Administração, decorrente do 

que preveem os subitens 15.3.2 a 15.3.4, ou de qualquer descumprimento de outra cláusula 
contratual, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa de até 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato, de acordo com a gravidade da infração. 

  
15.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 
empresa contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.  
 
15.5. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 
 
15.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis.  
 
15.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não 
eximindo a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura 
Municipal de São Vicente .  
 
15.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo 
de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, 
ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou 
impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
 
16. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
16.1. O objeto desta licitação será recebido consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94 e 
seguintes, e demais normas pertinentes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
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16.2. O objeto entregue deve conter todas as informações necessárias à perfeita 
caracterização do mesmo, em Língua Portuguesa, como marca, peso e composição e 
atender as características exigidas neste Edital. 
 

16.3.  A entrega definitiva do objeto da presente licitação dar-se-á quando da 

instalação e operação efetiva dos equipamentos obedecendo-se ao presente 

cronograma: 

30 dias - Instalação e operação de 30% (trinta por cento) dos equipamentos, 

conforme ordem de serviço; 

.60 dias - Instalação e operação de 65% (sessenta e cinco por cento) dos 

equipamentos, conforme ordem de serviço; 

90 dias - Instalação e operação de 100% (cem por cento) dos 

equipamentos,conforme ordem de serviço; 

 
16.4. Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura Municipal de São Vicente, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

 
16.4.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 

Anexo I, determinando sua substituição; 
 

 16.4.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 
 
16.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento pela Contratada da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
16.6. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da 
Lei, pela qualidade dos produtos entregues. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
 
17.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

 0223.22301.26.782.0157.2272.06.3.3.90.30.00 
 
18. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
18.1. A Licitante vencedora é obrigada a: 
 
 18.1.1. Assumir integral responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente  
 
Pregão, bem como atender as necessidades de alimentação, transporte estadia dos 
profissionais empregados. 

 
18.1.2. A inadimplência da licitante com referência aos encargos estabelecidos neste 

item, não transferem à Prefeitura Municipal de São Vicente a responsabilidade por seu 
pagamento, tampouco impedirá a continuidade regular do objeto Contrato. 
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18.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à Prefeitura 
Municipal de São Vicente, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

 
18.1.4. A fiscalização e acompanhamento exercido pela Prefeitura Municipal de São 

Vicente não exclui a responsabilidade da licitante adjudicatária. 
 
18.1.5. Fornecer o objeto licitado em perfeitas condições de aplicação pela Prefeitura 

Municipal de São Vicente. 
 
18.1.6. Arcar com todas e quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto do Contrato. 
 
18.2. A Prefeitura Municipal de São Vicente é obrigada a: 
 

18.2.1. Efetuar os pagamentos conforme estabelecido no item décimo quarto. 
 
18.2.2. Comunicar antecipadamente, por escrito, à licitante vencedora, qualquer 

eventual alteração quanto ao fornecimento do objeto licitado. 
 

2. - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o qual será efetuada pelo 
Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxx, no cargo de xxxxxxxxxxxxxxxx, especialmente designado(a) como 
gestor(a) do contrato. 

 
 

 19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
19.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em 
face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por  
 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 

19.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
 
19.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do licitante de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver, comprovadamente, suportado no cumprimento do Contrato. 

 
19.4. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 
das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 
 
19.5. Caso não houver ME e/ou EPP interessadas em participar da presente licitação, 
caracterizando-a como “Licitação Deserta”, ou no caso previsto no artigo 10 parágrafo II do 
Decreto 8.538/2015, caracterizando a aquisição como não vantajosa para a administração 
pública, os valores apresentados serem muito superiores ao valor estimado para a 
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contratação, a Administração poderá repetir o processo sem o caráter de exclusividade 

previsto no art. 6º do Decreto 8.538/2015. 
 
19.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas do Contrato 
estabelecidas. 
 
19.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São Vicente. 
 

 
 

São Vicente, 22 de setembro de 2017. 
 
 

                                           __________________________                         
Sandra Regina Mota Guimarães 

Chefe de Gabinete – Secretaria de Governo. 
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ANEXO I 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Projeto Básico é parte integrante do edital do Pregão 

Presencial 092/17 , promovido pela Secretaria de Trânsito e Transportes de São 

Vicente/SP – SETRANS/SV cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica 

especializada para execução dos serviços de implantação, manutenção preventiva e 

corretiva e operação de equipamentos de fiscalização de trânsito e sistemas 

integrados de gerenciamento e controle de informações de trânsito, para emissão de 

notificações da autuação de infração (NAI) e notificações de imposição de penalidade 

(NIP), contagem volumétrica classificada, dados estatísticos e registro de inventário 

referente a controle das desobediências às regulamentações e regras de trânsito em 

locais com controle operacional ao longo das vias, de acordo com os procedimentos 

e as especificações técnicas constantes neste Projeto Básico. 

Para o atendimento integral do objeto pretendem-se licitar três tipos 

diferentes de equipamentos, quais sejam: 

 a) Equipamento detector de excesso de velocidade do tipo Radar Fixo 

com OCR; 

 b) Equipamento fiscalizador de avanço da fase vermelhado semáforo e 

parada sobre faixa com OCR;  

c) Equipamento detector de velocidade e fiscalizadoravanço da fase 

vermelha do semáforo e parada sobrefaixa do Tipo Radar Misto com OCR; 

 d) Infraestrutura para equipamento detector develocidade do Tipo 

Radar Fixo;  

e) Equipamento móvel portátil para geração de AIT´s,com impressora 

térmica (Talão Eletrônico);  

f) Sistema de Administração e Processamento de Multasde Trânsito. 

 

Os equipamentos objetivam promover a fiscalização de infrações de 

trânsito em pontos críticos da cidade a fim de coibir o cometimento das seguintes 

infrações de trânsito: 

a) Transitar o veículo em velocidade superior à máxima permitida para a via em até 

20 % (vinte por cento): Art. 218, I, do CTB; 

b) Transitar o veículo em velocidade superior à máxima permitida para a via entre 20 

% (vinte por cento) e 50 % (cinqüenta por cento): Art. 218, II, do CTB; 

c) Transitar o veículo em velocidade superior à máxima permitida para a via acima de 

50 % (cinqüenta por cento): Art. 218, III, do CTB; 

d) Avanço de sinal vermelho: Art. 208 do CTB. 
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Além de promover a fiscalização das vias de São Vicente/SP, os 

referidos equipamentos integrarão um sistema processamento de imagens e um 

sistema de controle e gerenciamento de informações do trânsito que visa a melhoria 

das condições de tráfego e mobilidade urbana da capital, promovendo uma maior 

interações com os cidadãos. 

 

Todos os requisitos e especificidades dos equipamentos e sistemas 

integrados visam a plena satisfação do objeto licitado, razão pela qual todos os 

interessados em participar da presente licitação deverão comprovar o atendimento 

integral ao disposto no edital e no presente Projeto Básico. 

 

2. JUSTIFICATIVA  PRÉVIA E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

 
O objeto licitado objetiva implementar novos meios de fiscalização, 

controle e Gestão da informação do trânsito da cidade de São Vicente/SP, otimizando 

este controle através de uma integração dos sistemas de fiscalização e 

monitoramento propiciando à SETRANS/SV a promoção de ações de gestão da 

mobilidade urbana. Ressalta-se que os estudos preliminares de engenharia de 

tráfego e trânsito, o interesse público e os resultados sociais positivos obtidos, bem 

como a intensa solicitação de entidades e representantes da sociedade, justificam a 

motivação e a conveniência da utilização desses equipamentos e sistemas. 

 

Mais do que conveniente, a SETRANS/SV, como órgão integrante do 

Sistema Nacional de Trânsito, entende ser imperativo o emprego dos equipamentos 

de fiscalização e monitoramento eletrônico de trânsito, pois a ausência desses 

recursos nas vias eleva em demasia o número de acidentes imputando à sociedade e 

aos cidadãos inúmeros prejuízos, além das inestimáveis vidas humanas que são 

ceifadas em acidentes que podem e devem ser evitados. Ora, quando um acidente 

de trânsito ocorre, enormes prejuízos são suportados pelo Estado, as vias são 

obstruídas, prejudicando o tráfego e exige a mobilização de agentes de trânsito, 

ambulâncias, etc. Não bastasse isso um indivíduo acidentado normalmente necessita 

de um período variado de recuperação ocupando leitos hospitalares e permanecendo 

o acidentado temporariamente inapto para o labor. 

Um dos meios mais eficientes para reduzir acidentes de trânsito se dá 

por meio de sistemas eletrônicos de controle e registro de infrações de trânsito, 

decorrentes do excesso de velocidade de veículos, avanço de sinal vermelho e 

parada sobre a faixa de pedestre, principalmente que tange os pedestres, mediante a 

disponibilização de equipamentos de fiscalização eletrônica de infrações, com 

geração dos respectivos comprovantes de infração, a partir do registro e captação 

dos dados e imagens digitais dos veículos infratores. 
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É através da utilização desses equipamentos que se busca garantir o 

desenvolvimento de velocidades dentro dos limites regulamentados, em áreas de 

circulação intensa de pedestres, em áreas de baixa visibilidade, antes de curvas que 

põem em risco a própria segurança dos usuários das vias municipais, diminuindo os 

casos de atropelamentos e de outros tipos de acidentes causados por velocidades 

incompatíveis ou manobras arriscadas.  

Por outro lado, esses equipamentos de trânsito também serão utilizados 

para coibir práticas delituosas como clonagem de placas, roubos e furtos de veículos. 

Serão utilizados ainda para combater a circulação de veículos em situação irregular 

tais como: inadimplência de IPVA ou quaisquer outros tipos de restrições. Para tanto 

justifica-se a necessidade de manutenção do sistema eletrônico de controle e registro 

de infrações de trânsito com o sistema LAP/OCR em parte dos equipamentos de 

fiscalização. Esse sistema possibilita a utilização de dispositivos para reconhecimento 

automático de placas de veículos em situação irregular, funcionando como poderosos 

aliados no reconhecimento de carros roubados/furtados, veículos em fuga, não 

licenciados, etc. 

Os equipamentos de fiscalização eletrônica de trânsito baseiam-se no 

princípio da interatividade com o usuário das vias públicas, através da produção de 

estímulos visuais e sensoriais que resgata o respeito à sinalização convencional. Eles 

detectam as infrações cometidas, produzindo provas visuais. Portanto, este tipo de 

equipamento tem efeito punitivo e principalmente educativo, uma vez que o condutor 

acostumado a cometer infrações se obriga a mudar de comportamento ou arcar com 

as conseqüências da infração. 

Partindo dos fundamentos do trânsito seguro, calcados em ações 

integradas e sinérgicas de: educação, fiscalização e exercício de seu poder de 

polícia, a SETRANS/SV está implementando ações integradas para cumprir a sua 

função administrativa e social, de forma a caracterizar e dimensionar as 

necessidades, problemas e soluções modernas para as questões relacionadas ao 

trânsito, buscando contemplar as diretrizes do Plano Nacional de Trânsito, do 

DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito. 

A SETRANS/SV, neste Projeto Básico, propõe atingir diretrizes básicas 

voltadas para o alcance de certos objetivos, a saber: 

A diminuição do elevado número de acidentes de trânsito, que vitimam diversas 

pessoas a cada ano; 

A implementação de uma administração viária gerencial, através da modernização e 

melhoramento dos sistemas de gerenciamento do trânsito nas vias que compõem o 

sistema viário principal de São Vicente/SP; 

A consolidação da consciência cada vez mais acentuada aos cidadãos das 

vantagens da automação no processo de gestão e operação do trânsito da cidade de 

São Vicente/SP; 

A possibilidade de manter uma interface entre as ações gerenciais de trânsito 

implementadas pela SETRANS/SV e os cidadãos. 
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Estes objetivos visam proporcionar um efeito em cadeia sobre os 

recursos de tecnologia de gerenciamento de trânsito aplicados em São Vicente/SP. 

Por um lado, a rápida evolução da tecnologia em todos os níveis induz o uso de 

procedimentos, processos e equipamentos mais novos e melhores. Por outro lado, os 

gestores têm a necessidade de integrar e manter os sistemas de gestão, operação e 

controle de trânsito, visando com isso uma maior integração com a sociedade. 

 

Outra importante missão do gestor de trânsito é oferecer medidas que 

proporcionem maior fluidez ao tráfego e a transparência das informações públicas. 

Para tanto, a SETRANS/SV pretende utilizar um sistema de gestão da informação 

para coletar, integrar e disponibilizar informações de caráter público para pedestres e 

condutores. A disponibilização de tais informações constitui mais um serviço que 

possibilita ao cidadão planejar melhor suas rotas de tráfego, evitando 

engarrafamentos e dando maior fluidez ao trânsito da capital, estando de acordo com 

o conceito de trânsito transparente e de e-gov (gestão governamental apoiada no uso 

de novas tecnologias para prestação dos serviços públicos, mudando a maneira com 

que o governo interage com os cidadãos, empresas e outros governos). 

 

A SETRANS/SV pauta a sua atuação na transparência e na valorização 

da humanização e cidadania. Assim, a implementação de ferramentas de 

gerenciamento do trânsito com foco na mobilidade urbana e fluidez de tráfego através 

da disponibilização de informações do trânsito aos cidadãos é medida que anda em 

linha de convergência com a missão, visão, valores e as macroestratégias da 

SETRANS/SV. 

À luz de tais demandas, torna-se cada vez mais evidente que, por meio 

da coordenação dos recursos disponíveis com as melhores soluções, a utilização de 

equipamentos automáticos que auxiliem no gerenciamento, controle e operação do 

trânsito a SETRANS/SV pode: 

1. Atingir o mais alto desempenho com a consistência da integridade de informações, 

bem como obter soluções para os sistemas de gerenciamento de trânsito que 

venham a atender às necessidades mais críticas dos usuários do trânsito do 

município; 

2. Tirar proveito das melhores tecnologias, ferramentas e metodologias hoje 

existentes no mercado; 

3. Beneficiar-se dos recursos humanos disponíveis mais qualificados para que 

possam operar com eficácia todos os mecanismos postos à disposição da 

SETRANS/SV; 

4. Aperfeiçoar o retorno dos investimentos feitos nestes sistemas, bem como evitar 

opções técnicas inviáveis aos objetivos precípuos da SETRANS/SV. 
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  Diante de todos esses aspectos o gestor público deve adotar medidas 

que visem a otimização da atuação de seu quadro de agentes, bem como do uso dos 

materiais empregados para coibir a prática de infrações de trânsito. Uma das 

medidas mais eficientes para a mudança desse quadro passa pelo uso otimizado dos 

meios de fiscalização do trânsito, utilizando essas tecnologias de forma integrada. 

O presente Projeto Básico detalha recursos materiais tecnologicamente 

avançados e disponíveis no mercado, com enfoque para a utilização de 

equipamentos modernos e eficientes à perfeita e completa execução dos serviços 

objeto do contrato a ser firmado, além de elencar os aspectos relativos a uma mais 

rápida obtenção dos objetivos estipulados, oferecendo os seguintes benefícios: 

Racionalização dos custos; 

Eficiência e eficácia da fiscalização de trânsito; 

Flexibilidade; 

Especialização; 

Transparência; 

Modernização; 

Interdependência e interoperacionalidade; e 

Qualidade na interface com o usuário final dos serviços. 

 Vale ressaltar, por derradeiro, que o presente Projeto Básico apresenta as 

LICITANTES interessadas em contratar com a SETRANS/SV todos os requisitos 

necessários para a consecução de seus objetivos, impondo aos mesmos o 

oferecimento de propostas que contenham soluções tecnologicamente viáveis para o 

trânsito e que contemplem todas as suas especificidades. Ele guarda total sintonia 

com a missão e objetivos definidos pela SETRANS/SV, no sentido de melhorar 

sempre a qualidade do serviço ao público dedicado aos usuários dos sistemas 

relacionados ao trânsito na cidade de São Vicente/SP, observados os melhores 

critérios aplicáveis de engenharia de trânsito. 

 

3.  DADOS ESTATÍSTICOS 

 
São Vicente/SP é a primeira cidade do país, localizada no litoral Sul de 

São Paulo. De acordo com o IBGE – 2014, a cidade tem cerca de 353.040 habitantes 

e uma área de 148.424 km2, o que gera uma densidade demográfica de 2.378,59 

habitantes por km2. 

 

Como pólo atrativo, a cidade de São Vicente/SP serve como referência 

entre as cidades da Baixada Santista apresentando forte movimento pendular entre 

os municípios de Praia Grande/SP e Santos/SP, além de outros municípios que 

compõem o litoral sul, grande São Paulo e Capital.  

Serão dispostos a seguir levantamentos estatísticos que possibilitam 

demonstrar inequivocamente a necessidade contínua de implementação de medidas 

preventivas e coercitivas de educação no trânsito, bem como ações de planejamento 
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e gerenciamento do trânsito a fim de promover a otimização do tráfego e mobilidade 

urbana em São Vicente/SP. 

 

3.1. FROTA DE VEÍCULOS 

 

 Veículos: 64.272 

 Caminhões: 2.079 

 Caminhões trator: 868 

 Caminhonetes: 4.400 

 Caminhonetas: 4.351 

 Microônibus: 566 

 Motocicletas: 38.720 

 Motonetas: 13.417 

 Ônibus: 1.160 

Fonte: Ministério das Cidades – DENATRAN 2016. 

 

3.2. NÚMERO TOTAL DE ACIDENTES - 2016 

 

 816 Acidentes de trânsito sem vítimas 

 136 Acidentes de trânsito com vítimas 

 

4. ASPECTOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Face à necessidade de uma política progressiva de autonomia em 

tecnologias da informação para instrumentalizar a SETRANS/SV de recursos 

tecnológicos e humanos permanentes para a prestação de suas atividades-fim, a 

implementação da solução deverá ser efetuada inicialmente por intermédio de 

empresas especializadas na forma de prestação de serviços obedecendo-se os 

seguintes aspectos: 

 

Pelos aspectos do objeto licitado, não poderão participar do certame 

pessoas físicas cooperativas. Assim também, não poderão participar consórcios de 

empresas tendo em vista que o objeto licitado é comum ao que o mercado oferece e 

a maior A CONTRATADA será responsável por preparar, nos prazos previstos no 

cronograma de implantação, os locais de instalação dos equipamentos, executando 

todas as obras de infraestrutura necessárias, ficando também responsável pelos 

custos e procedimentos administrativos de solicitação de ligação à rede de energia 

elétrica de acordo com as especificações da concessionária local.  

Os custos de consumo mensal de energia ficarão a cargo da 

CONTRATADA e deverão estar inclusos no valor de sua proposta comercial. A 

execução dos serviços e o fornecimento dos equipamentos só poderão ocorrer, 
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todavia, após a aprovação, por parte da SETRANS/SV, das correlatas especificações 

técnicas dos sistemas e equipamentos ofertados. Dessa forma, analisada a 

documentação de habilitação e propostas comerciais, a empresa melhor classificada 

deverá disponibilizar amostras dos equipamentos e sistemas ofertados para 

avaliação de campo.  

Durante os procedimentos de avaliação de campo, a empresa avaliada 

deverá seguir à risca um roteiro de avaliação que conterá todas as regras a serem 

obedecidas durante os trabalhos. Deverá ainda demonstrar que os equipamentos e 

sistemas ofertados em sua proposta atendem integralmente ao disposto no edital e 

neste Projeto Básico.  

Durante os procedimentos de avaliação de campo, a empresa avaliada 

deverá seguir à risca um roteiro de avaliação que conterá todas as regras a serem 

obedecidas durante os trabalhos. Deverá ainda demonstrar que os equipamentos e 

sistemas ofertados em sua proposta atendem integralmente ao disposto no edital e 

neste Projeto Básico.  

A subcontratação integral do objeto é terminantemente vedada. 

Contudo, quando apenas uma parte dos serviços for subcontratado, a CONTRATADA 

deverá informar à CONTRATANTE sua intenção em fazê-lo, indicando quais os 

serviços a serem subcontratados, as empresas subcontratadas e os nomes dos 

representantes das mesmas, devendo as mesmas serem previamente aprovadas 

pela SETRANS/SV.  

No caso em que, a juízo da CONTRATANTE, a subcontratada não 

esteja executando de forma satisfatória os serviços a ela determinados, a SETRANS 

poderá exigir que essa subcontratada seja imediatamente afastada e não poderá ser 

novamente empregada em serviços que tenham relação com o contrato.  

A CONTRATADA fica ciente desde já que mesmo subcontratando parte 

dos serviços aqui licitados será esta responsável solidária pelas obrigações 

inadimplidas pela subcontratada perante aSETRANS/SV ou terceiros. 

  A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, relatórios de 

acompanhamento do contrato e das obras e serviços a ele relacionado. A 

CONTRATADA é responsável por quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, 

tributários e comerciais resultantes da execução do contrato. a) O não cumprimento, 

pela CONTRATADA, dos encargos trabalhistas, bem como das normas de saúde, 

higiene e segurança do trabalho, poderá importar na rescisão do contrato, sem direito 

à qualquer espécie de indenização. b) A inadimplência da CONTRATADA, com 

referência aos encargos estabelecidos neste subitem, não transfere à Administração 

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato. 

Caberá à CONTRATADA tomar todas as medidas necessárias para 

garantir a segurança de pedestres e veículos nas áreas afetadas pelos trabalhos. 

Deverá ainda respeitar integralmente os procedimentos municipais exigidos nestes 

casos. Será de responsabilidade da CONTRATADA, prover as obras e/ou 
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equipamentos provisórios necessários para manter o trânsito de pedestres e veículos 

em condições de segurança e fluidez na área de abrangência dos serviços.  

A CONTRATADA deverá manter a limpeza da via pública, assim como 

da área envolvida, retirando materiais, dejetos e estruturas temporárias utilizadas 

para a instalação e operação dos equipamentos. A SETRANS/SV poderá exigir 

medidas adicionais na área de abrangência dos serviços, como também poderá 

suspender os trabalhos temporariamente até que as medidas de segurança sejam 

consideradas suficientes.  

A CONTRATADA deverá garantir o perfeito funcionamento, constante e 

ininterrupto, de todos os equipamentos que constituem o sistema detector de 

infrações de trânsito até o encerramento do prazo contratual, de acordo com as 

especificações técnicas dos equipamentos. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: Manter, durante todo o 

período de vigência contratual, inclusive eventuais aditivos, a atualização tecnológica 

do sistema de detecção de infrações de trânsito, tanto do ponto de vista do hardware 

como do software. Manter os locais de instalação dos detectores veiculares em 

condições de permanente regularidade de modo que a capacidade de detecção de 

infração não seja alterada ao longo de todo o período de execução do contrato, 

excetuando-se os serviços correspondentes a recapeamento asfáltico. 

A CONTRATADA deverá elaborar e executar Projetos de Sinalização de 

Trânsito para cada local de instalação do equipamento fixo, conforme projetos 

básicos e especificações dos materiais constantes neste Projeto Básico. Os projetos 

elaborados, antes de sua implantação, deverão ser aprovados pela SETRANS/SV. 

Calibrar os equipamentos de acordo com as diretrizes definidas pela 

SETRANS/SV quanto ao limite de velocidade e tolerância legal acima do qual serão 

registradas as infrações de trânsito e quanto ao tempo de retardo para a captação da 

infração de avanço do sinal vermelho e tempo de permanência para a infração de 

parar sobre a faixa de pedestres, nos termos da Portaria nº 16, de 21 de setembro de 

2004 do DENATRAN. 

Efetuar, às suas expensas, as manutenções preventivas e corretivas 

necessárias aos equipamentos, bem como suas aferições e substituições, 

observadas as exigências da legislação em vigor. Cumprir todas as exigências das 

leis, normas de segurança e higiene de trabalho, segurança de trânsito, bem como 

fornecer dispositivos específicos e adequados de proteção a todos os que trabalham 

na instalação, operação e manutenção dos equipamentos. 

Determinar ao seu pessoal o uso de identificação e de uniformes 

quando em serviço externo à disposição da SETRANS/SV. Prestar assessoramento 

nos procedimentos burocráticos junto ao Conselho Nacional de Trânsito. Fornecer, às 

suas expensas, informações de tráfego e dados estatísticos adicionais coerentes com 

a disponibilidade dos equipamentos de sensoriamento, de acordo com a orientação 

da SETRANS/SV.  
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Assessorar a CONTRATANTE na formação de um banco de dados com 

todas as imagens coletadas pelos equipamentos sensores de forma que, a qualquer 

momento, seja possível acessar cada uma delas de maneira inequívoca, rápida e 

eficiente. Responder pelos danos causados diretamente à SETRANS/SV ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade decorrente da fiscalização ou acompanhamento 

pela CONTRATANTE.  

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais sindicais 

e comerciais resultantes da execução dos serviços, bem como por todas as despesas 

necessárias à realização e custos com fornecimento de equipamentos e materiais, 

mão-de-obra e demais despesas indiretas, respondendo pela sua inadimplência, caso 

ocorra, com relação aos encargos mencionados, obrigando-se pelo pagamento dos 

débitos inadimplentes.  

Manter, por si e por seus profissionais, durante e após o encerramento 

do prazo contratual, completo sigilo sobre dados, informações e detalhes obtidos 

através do sistema instalado, bem como aqueles fornecidos pela SETRANS/SV, 

também não divulgando a terceiros, ou quaisquer meios de comunicação, 

informações relacionadas com o objeto do contrato e seus anexos, sem prévia e 

expressa autorização por escrito da CONTRATANTE, respondendo civil e 

criminalmente pela inobservância dessas obrigações e sob pena de imediata rescisão 

contratual.  

Permitir que a SETRANS/SV, a qualquer momento, realize inspeção e 

testes nos materiais a serem utilizados. Os materiais e peças necessários à 

prestação dos serviços deverão ser novos. Os materiais e peças que o representante 

da CONTRATANTE julgar inaceitáveis, em relação ao requerido, deverão ser 

substituídos independentemente se estes estejam ou não instalados. Estes materiais 

e peças deverão ser removidos imediatamente ou no prazo acordado.  

Os materiais, peças e/ou equipamentos que não forem aceitos pelo 

representante da CONTRATANTE, não poderão ser reutilizados no contrato. A 

CONTRATADA se obriga a seguir os procedimentos da CONTRATANTE no tocante 

à implantação dos equipamentos. Os horários previstos nos procedimentos da 

CONTRATANTE deverão ser seguidos rigorosamente pela CONTRATADA, seja este 

diurno ou noturno.  

A CONTRATADA deverá elaborar Projetos Executivos de laços 

detectores, obras civis, instalações elétricas, rede, etc. de cada equipamento. Não se 

aceitará custos extras pelos serviços citados acima e que não estejam na planilha de 

preços. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado se houver interesse da 

Administração Pública do Município de São Vicente/SP, limitando-se aos prazos 

máximos previstos no artigo 57, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/98.  
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O prazo de garantia de funcionamento dos equipamentos e sistemas 

será igual ao período de prestação dos serviços propostos, bem como de suas 

eventuais prorrogações. Durante o prazo de garantia de funcionamento especificado 

no item acima, a empresa prestará serviços de assistência técnica aos serviços e 

equipamentos, efetuando manutenção preventiva e corretiva, sem ônus adicionais 

para a CONTRATANTE. 

Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos 

destinados a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, 

conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas 

técnicas específicas. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos 

destinados a recolocar os serviços e equipamentos em seu perfeito estado de uso, 

compreendendo inclusive substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de 

acordo com os manuais e normas técnicas específicas, inclusive as atualizações de 

“hardware” e “software” utilizados no sistema.  

A manutenção corretiva será realizada sempre que solicitada pela 

SETRANS, inclusive nos finais de semana e feriados. O início do atendimento não 

poderá ultrapassar o prazo estipulado na proposta da licitante, não superior a 12 

(doze) horas corridas, contadas a partir da hora da solicitação feita pela 

SETRANS/SV. 

O término do reparo do serviço e/ou equipamento não poderá 

ultrapassar o prazo estipulado na proposta da licitante, não superior a 24 (vinte e 

quatro) horas corridas, contadas a partir do início do atendimento. Entende-se por 

início do atendimento a hora de solicitação dos serviços e/ou equipamento. Entende-

se por término do reparo do serviço e/ou equipamento a sua disponibilidade para uso 

em perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado. 

Quando da solicitação da manutenção corretiva por meio de telefone, 

fac-símile ou email, a SETRANS/SV fornecerá à CONTRATADA para fins de abertura 

de chamado técnico, as seguintes informações: 

Identificação e localização do equipamento para a qual foi solicitada; 

Anormalidade observada; 

Nome do responsável pela solicitação do serviço; 

Número do telefone para contato. 

Todas as solicitações feitas pela SETRANS/SV serão revistadas pela 

mesma para acompanhamento e controle da execução do contrato. A empresa 

apresentará um relatório de visita contendo data, hora do chamado, início e término 

do atendimento, identificação do equipamento defeituoso, as providências adotadas e 

as informações pertinentes. O relatório deverá ser assinado pelo usuário ou 

responsável pela solicitação de manutenção.  

A empresa deverá substituir o equipamento rejeitado já instalado por um 

novo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 

a) Caso ocorram 04 (quatro) ou mais defeitos que comprometam o seu 

funcionamento normal, dentro de qualquer período de 15 (quinze) dias; 
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b) Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento ultrapasse 120h 

(cento e vinte) horas, dentro de qualquer período de 15 (trinta) dias. 

Após manutenção preventiva ou corretiva, caso seja necessário, 

deverão ser efetuados novos testes de certificação/aferição, devendo ser enviadas 

imediatamente as certidões dos mesmos para a SETRANS/SV.  

Para a fiscalização da implementação deste Projeto, será constituída 

uma Comissão Técnica (Gestor do Contrato), designada pelo Secretário de Trânsito e 

Transportes - SETRANS/SV, que verificará o cumprimento de normas e 

especificações técnicas definidas, cumprimento de prazos e verificação/fiscalização 

(com alterações se necessário) dos planos de testes e instalação dos equipamentos 

e serviços ofertados. 

Todos os ditames acima vincularão as LICITANTES que deverão 

apresentar suas propostas em estrita obediência a estes regramentos. A seguir serão 

apresentados os quantitativos de equipamentos licitados. 

 

5. QUANTITATIVOS DO OBJETO LICITADO 

 
Para a fiscalização efetiva das vias públicas de São Vicente/SP será 

necessária a contratação de um sistema integrado de equipamentos e softwares nas 

seguintes quantidades: 

 12 (doze) Equipamentos de fiscalização eletrônica de velocidade do tipo radar 

fixo discreto - equipamentos/mês detectores de excesso de velocidade do tipo radar 

fixo com OCR. 

 

 03 (três) Equipamentos/mês fiscalizador de avanço da fase vermelha do 

semáforo e parada sobre faixa com OCR. 

 

 02 (dois) Equipamentos/mês detectores de velocidade e fiscalizador de avanço 

da fase vermelha do semáforo e parada sobre faixa do Tipo Radar Misto com OCR. 

 

 05 (cinco) Infraestruturas/mês para equipamentos detectores de velocidade do 

Tipo Radar Fixo. 

 

 15 (quinze) Equipamentos/mês móveis portátil para geração de AIT´s, com 

impressora térmica (Talão Eletrônico). 

 

01 (uma) Central de gerenciamento e processamento de multas de Trânsito. 
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6. CRONOGRAMA DE ENTREGA DO OBJETO 

 
A entrega definitiva do objeto da presente licitação dar-se-á quando da 

instalação e operação efetiva dos equipamentos obedecendo-se ao presente 

cronograma: 

30 dias - Instalação e operação de 30% (trinta por cento) dos equipamentos, 

conforme ordem de serviço; 

60 dias - Instalação e operação de 65% (sessenta e cinco por cento) dos 

equipamentos, conforme ordem de serviço; 

90 dias - Instalação e operação de 100% (cem por cento) dos 

equipamentos,conforme ordem de serviço; 

Os prazos acima serão contados da entrega das respectivas Ordens de 

Serviços e a CONTRATADA deverá fornecer o objeto licitado em estrita conformidade 

com o cronograma acima, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela 

SETRANS/SV. Nenhum equipamento poderá iniciar a sua operação sem que seja 

realizada a sua verificação pelo INMETRO, pela qual a CONTRATADA é a única 

responsável. 

Todos os equipamentos constantes deste Projeto Básico deverão ser 

requisitados a CONTRATADA por meio de ordem de serviço, devendo os 

pagamentos ser efetuados por meio de medições. 

 

7. EQUIPAMENTO DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DE VELOCIDADE DO 

TIPO RADAR FIXO DISCRETO 

 

A Tabela a seguir indica os locais de instalação e o respectivo número 

de faixas que serão controladas pelos equipamentos. 

Ponto Localização 
Sentido 

da via 

Vel. da 

via 

(Km/h) 

Número 

de faixas 

1 Av. Presidente Wilson, nº 435 
Centro/

Praia 
40 02 

2 Av. Presidente Wilson, nº 424 
Praia/ 

Centro 
40 02 

3 Av. Martins Fontes, nº 448 
Centro/

Praia 
50 02 

4 Av. Ayton Senna da Silva, Km 01+600m 
SV/ 

Santos 
50 02 

5 Av. Padre Manoel da Nóbrega, nº 1130 
Santos/ 

SV 
50 02 

6 Av. Antônio Emmerich, nº 963 
Santos/ 

SV 
40 02 

7 Av. Antônio Emmerich, nº 1134 
SV/ 

Santos 
40 02 

8 Rua do Colégio, nº 20 Bairro/ 40 02 
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Centro 

 

7.1. Os locais de instalação dos outros 04 (quatro) aparelhos de radar fixos 

serão definidos após a contratação da empresa prestadora do serviço, bem como os 

03 (três) equipamentos de avanço de sinal. 

 
8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 

INTEGRADOS PARA GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO 

 

8.1. EQUIPAMENTO DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DE VELOCIDADE 

DO TIPO RADAR FIXO DISCRETO 

8.1.1. Os equipamentos do tipo radar fixo ofertados deverão atender a todos os 

requisitosaqui dispostos e deverão captar as seguintes infrações: a) transitar o 

veículo emvelocidade acima da permitida em até 20%; b) transitar o veículo em 

velocidade acimada permitida entre 20 % e 50 %; c) transitar o veículo em velocidade 

acima dapermitida superior a 50%. 

8.1.2. Os equipamentos devem atender integralmente as normas e regulamentos 

impostos pelo Código de Trânsito Brasileiro, bem como as Resoluções do Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN e Portarias do Departamento Nacional de Trânsito 

– DENATRAN ou qualquer outra legislação aplicável, inclusive durante a execução do 

contrato. 

8.1.3. Os equipamentos devem estar em estrita conformidade com a Portaria nº 115, 

de 29 de junho de 1998 do INMETRO, que regulamenta a utilização de sistemas 

automáticos metrológicos ou qualquer outra regulamentação posterior que venha a 

substituí-la ou alterá-la. 

8.1.4. Quando iniciada a sua operação, os equipamentos devem realizar auto-teste 

de funcionamento a fim de garantir a plenitude de suas condições operacionais, 

gerando um arquivo log para consulta posterior. Este auto-teste deve avaliar, 

necessariamente, o status de funcionamento tanto de seu hardware (memória, disco 

rígido, processador e placas internas) como de software (captura, sistema de 

gerenciamento, sistema de transmissão) emitindo para a central o resultado obtido. 

8.1.5. Os equipamentos devem ser capazes de fiscalizar até 04 (quatro) faixas de 

rolamento simultaneamente. 

8.1.6. Os equipamentos devem estar aptos a operar durante 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 07 (sete) dias por semana ou de forma programada, de acordo com os 

interesses da CONTRATANTE. 

8.1.7. Devem ser dotados de controles eletrônicos através de microprocessador. 

8.1.8. Devem ser capazes de funcionar com alimentação elétrica de corrente 

alternada de 60 Hz e tensão de entrada de 110 ou 220 volts com variação de 10% 

(dez por cento) para mais ou para menos. 

8.1.9. Devem ser providos de circuito de proteção contra descargas elétricas de 

qualquer natureza no sistema de entrada de energia. 
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8.1.10. Devem possuir dispositivo de estabilização e proteção contra variações de 

tensão/corrente elétrica. 

8.1.11. Devem possuir sistema alternativo de energia elétrica, a fim de que o relógio 

interno do equipamento permaneça sincronizado com a central, emitindo aviso à 

central da ocorrência da falta de energia elétrica. 

8.1.12. Na hipótese de desarme por interrupção da energia elétrica, os equipamentos 

devem ser capazes de voltar à operação normal, automaticamente, quando do 

retorno da alimentação elétrica, sem qualquer interferência humana. 

8.1.13. Na hipótese de desarme por interrupção da energia elétrica o equipamento 

deverá conservar os dados, imagens e a sincronização de seu relógio interno pelo 

período de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas. 

8.1.14. Os equipamentos devem ser dotados de dispositivos de vedação que 

impeçam a entrada de umidade e poeira no gabinete. Devem possuir, ainda, estrutura 

externa resistente a vandalismos e todo tipo de intempéries. 

8.1.15. Os equipamentos devem possuir sistema de registro imune a vibrações 

externas decorrentes do tráfego de veículos ou impactos a fim de preservar a 

confiabilidade dos registros realizados. 

8.1.16. Os equipamentos devem ser dotados de sistema de iluminação próprio, a fim 

de que operem durante o período noturno. Esse sistema de iluminação, contudo, não 

deverá causar ofuscamento da visão do motorista, em nenhum sentido de tráfego, a 

fim de precaver acidentes e evitar e não deve operar de forma contínua evitando 

gasto desnecessário de energia elétrica. 

8.1.17. Os equipamentos devem ser dotados de sensores que abranjam uma largura 

de, no mínimo, 70% (setenta por cento) da faixa, aumentando a possibilidade de 

captura dos veículos automotores que passarem pela faixa monitorada. 

8.1.18. Devem ser capazes de realizar classificação veicular em pelo menos 06 (seis) 

categorias: moto, carro de passeio, veículo médio, ônibus, caminhão e veículo longo, 

viabilizando o estudo estatístico de tráfego acurado do fluxo de veículos por porte na 

via. 

8.1.19. O equipamento e todo material instalado deverá ser aterrado segundo as 

normas da ABNT. 

8.1.20. Os equipamentos devem gerar imagens digitais registrando, na própria 

imagem e sem inserção posterior, todos os dados exigidos na legislação vigente para 

a emissão do NIT/AIT. Para cada uma das infrações registradas, deve ser gerada, 

obrigatoriamente, uma imagem que possibilite a verificação de cada um dos 

seguintes itens: 

Infração por excesso de velocidade 

- Identificação do órgão autuador; 

- Local de ocorrência da infração (indicação textual ou mediante codificação), 

indicando ainda a coordenada geográfica do local da infração, utilizando o sistema de 

graus decimais; 

- Data da infração, indicando dia, mês e ano da ocorrência; 
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- Horário da infração, indicando hora, minuto e segundo da ocorrência; 

- Código de enquadramento da infração; 

- Data da última aferição do equipamento, indicando dia, mês e ano; 

- Data de vencimento da aferição dos equipamentos, indicando dia, mês e ano; - 

Código do equipamento; 

- Número sequencial do registro; 

- Identificação da faixa em que ocorreu a infração; 

- Indicação do sentido de tráfego; 

- Velocidade máxima regulamentada para a via, em Km/h; 

- Velocidade máxima com a tolerância para a via, em Km/h; 

- Velocidade medida pelo equipamento, em km/h; 

- Velocidade considerada pelo equipamento, em km/h. 

8.1.21. Os equipamentos devem ser capazes de captar imagens das placas dos 

veículos infratores pela dianteira ou pela traseira. 

8.1.22. Devem geram imagens digitalizadas dos veículos transitando em velocidade 

superior à máxima permitida, com o devido acréscimo de tolerância previsto pelo 

INMETRO. 

8.1.23. A fim de garantir a integridade e segurança das imagens registradas, estas 

deverão ser criptografadas quando do seu armazenamento no equipamento com 

chaves de sessão distintas e utilizadas em cada novo acesso aos equipamentos. A 

criptografia deve ser realizada por algoritmo com chave de, no mínimo, 1.024 bits 

garantindo a impossibilidade de quebra da segurança. 

8.1.24. Deverão possuir assinatura digital padronizada com chave criptográfica de, no 

mínimo, 1024 bits com algoritmo que deverá utilizar chaves distintas para cada 

equipamento. O sistema deve possibilitar que eventuais erros nas assinaturas sejam 

armazenados em uma base de dados para posterior análise. 8.1.25. O sistema de 

criptografia adotado deve ser baseado necessariamente em chaves do tipo simétrica 

e assimétrica, com nível de segurança das informações devidamente atestado em 

laudo por instituições públicas ou privadas ou fundações de pesquisa. 

8.1.26. Os equipamentos devem possuir estrutura externa que possibilite a sua 

visualização pelos condutores a uma distância de pelo menos 80 (oitenta) metros. 

Essa distância de segurança visa precaver acidentes decorrentes de eventuais 

manobras arriscadas, como frenagens bruscas e atender à Resolução nº 396, de 13 

de dezembro de 2011 do CONTRAN. 

8.1.27. Os equipamentos devem ser capazes de captar, no mínimo, 02 (duas) 

imagens por segundo, inclusive motocicletas, a fim de captar infrações de veículos 

que trafeguem em sequencia com distância entre si de 01 (um) segundo. 

8.1.28. O sistema adotado para a coleta de dados captados pelos equipamentos deve 

permitir o envio via web para a central. Deve permitir ainda a coleta manual dos 

registros realizados em dispositivos de armazenamento de massa (pen drive, CD-

ROM ou similares) para arquivamento. 
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8.1.29. Devem possibilitar a transmissão onlinepara uma central em período não 

superior a 30 (trinta) minutos por arquivo. Essa transmissão poderá de dar através de 

rede wireless, modem, rádio, ADSL, telefonia celular ou fibras ópticas. 

8.1.30. O sistema de gestão dos equipamentos na central deve permitir o registro e a 

emissão de relatórios referentes à passagem de veículos nos locais monitorados com 

indicação dos dados de velocidade e horário de passagem dos mesmos, que deverão 

conter ainda: 

8.1.30.1. Contagem de tráfego de todos os veículos por dia e hora, fornecendo o 

volume diário médio de veículos que transitam no local, nos termos da Resolução nº 

396, de 13 de dezembro de 2011 do CONTRAN. 

8.1.30.2. Lista de veículos infratores com as respectivas placas alfanuméricas, 

categorias, espécies e tipos;  

8.1.30.3. Quantidade de veículos infratores por local, dia, mês e ano; 

8.1.30.4. Dados estatísticos de multas por enquadramento e por equipamento, bem 

como a geração de gráficos dessas estatísticas; 

8.1.30.5. Relação de imagens de veículos destinados a socorro de incêndio e 

salvamento, viaturas policiais, ambulâncias e demais veículos de fiscalização e 

operação de trânsito em situação de infração, mas não multados por estarem em 

serviço de urgência e devidamente identificados por dispositivos de alarme sonoro e 

iluminação intermitente. 

8.1.31. Os equipamentos devem ser capazes de monitorar a temperatura interna do 

gabinete, diagnosticando temperaturas excessivas, quedas de conexão ou energia 

elétrica, abertura não autorizada do gabinete, ou ainda outras anomalias tais como 

desconexão ou visão encoberta da câmera, avisando automaticamente a central 

quando de sua ocorrência. 

8.1.32. Recebido na central qualquer aviso de problema proveniente dos 

equipamentos a central deverá enviar automaticamente mensagem SMS para 

telefones previamente cadastrados para que o pessoal autorizado possa adotar as 

medidas necessárias. 

8.1.33. Os equipamentos devem possibilitar a programação automática do horário de 

verão. 

8.1.34. Os equipamentos devem ter índice de aproveitamento de, no mínimo, 85% 

(oitenta e cinco por cento) das imagens dos veículos que passarem em condição de 

infração. 

 

8.2. EQUIPAMENTO DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DO TIPO MISTO 

8.2.1. Os equipamentos do tipo misto ofertados deverão atender a todos os requisitos 

aqui dispostos e deverão captar as seguintes infrações: 

 a) transitar o veículo em velocidade acima da permitida em até 20%; 

 b) transitar o veículo em velocidade acima da permitida entre 20 % e 50 %; 

 c) transitar o veículo em velocidade acima da permitida superior a 50%; 



 

 

Página 32 de 66 

 

Processo nº 15410/17 
Folha nº _____________ 

Aurea______________ 

DECOM 

 d) avançar o sinal vermelho do semáforo;  

e) parar sobre a faixa de pedestres na mudança do sinal luminoso. 

 

8.2.2. Os equipamentos devem atender integralmente as normas e 

regulamentosimpostos pelo Código de Trânsito Brasileiro, bem como as Resoluções 

do ConselhoNacional de Trânsito - CONTRAN e Portarias do Departamento Nacional 

de Trânsito –DENATRAN ou qualquer outra legislação aplicável, inclusive durante a 

execução docontrato. 

8.2.3. Os equipamentos devem estar em estrita conformidade com a Portaria nº 

115,de 29 de junho de 1998 do INMETRO, que regulamenta a utilização de 

sistemasautomáticos metrológicos ou qualquer outra regulamentação posterior que 

venha asubstituí-la ou alterá-la. 

8.2.4. Os equipamentos devem estar em estrita conformidade com a Portaria nº 

201,de 21 de agosto de 2006 do INMETRO, que regulamenta a utilização de 

sistemasautomáticos não-metrológicos ou qualquer outra regulamentação posterior 

que venha asubstituí-la ou alterá-la. 

8.2.5. Quando iniciada a sua operação, os equipamentos devem realizar auto-teste 

defuncionamento a fim de garantir a plenitude de suas condições operacionais, 

gerandoum arquivo log para consulta posterior. Este auto-teste deve avaliar, 

necessariamente,o status defuncionamento tanto de seu hardware (memória, disco 

rígido, processadore placas internas) como de software (captura, sistema de 

gerenciamento, sistema detransmissão) emitindo para a central o resultado obtido. 

8.2.6. Os equipamentos devem ser capazes de fiscalizar até 04 (quatro) faixas 

derolamento simultaneamente. 

8.2.7. Os equipamentos devem operar durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

07(sete) dias por semana. 

8.2.8. Devem ser dotados de controles eletrônicos através de microprocessador. 

8.2.9. Devem ser capazes de funcionar com alimentação elétrica de corrente 

alternada de 60 Hz e tensão de entrada de 110 ou 220 volts com variação de 10 % 

(dez por cento) para mais ou para menos. 

8.2.10. Devem ser providos de circuito de proteção contra descargas elétricas de 

qualquer natureza no sistema de entrada de energia. 

8.2.11. Devem possuir dispositivo de estabilização e proteção contra variações de 

tensão/corrente elétrica. 

8.2.12. Devem possuir sistema alternativo de energia elétrica, a fim de que o relógio 

interno do equipamento permaneça sincronizado com a Central, emitindo aviso à 

Central da ocorrência da falta de energia elétrica. 

8.2.13. Na hipótese de desarme por interrupção da energia elétrica, os equipamentos 

devem ser capazes de voltar à operação normal, automaticamente, quando do 

retorno da alimentação elétrica, sem qualquer interferência humana. 
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8.2.14. Na hipótese de desarme por interrupção da energia elétrica o equipamento 

deverá conservar os dados, imagens e a sincronização de seu relógio interno pelo 

período de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas. 

8.2.15. Os equipamentos devem ser dotados de dispositivos de vedação que 

impeçam a entrada de umidade e poeira no gabinete. Devem possuir ainda estrutura 

externa resistente a vandalismos e todo tipo de intempéries. 

8.2.16. Os equipamentos devem possuir sistema de registro imune a vibrações 

externas decorrentes do tráfego de veículos ou impactos a fim de preservar a 

confiabilidade dos registros realizados. 

8.2.17. Os equipamentos devem ser dotados de sistema de iluminação próprio, a fim 

de que operem durante o período noturno. Esse sistema de iluminação, contudo, não 

deverá causar ofuscamento da visão do motorista, em nenhum sentido de tráfego, a 

fim de precaver acidentes e evitar o gasto desnecessário de energia elétrica com a 

operação contínua de flashes de luz branca. 

8.2.18. Os equipamentos devem ser dotados de sensores que abranjam uma largura 

de, no mínimo, 70% (setenta por cento) da faixa, aumentando a possibilidade de 

captura dos veículos automotores que passarem pela faixa monitorada. 

8.2.19. Devem ser capazes de realizar classificação veicular em pelo menos 06 (seis) 

categorias: moto, carro de passeio, veículo médio, ônibus, caminhão e veículo longo, 

viabilizando o estudo estatístico de tráfego acurado do fluxo de veículos por porte na 

via. 

8.2.20. O equipamento e todo material instalado deverá ser aterrado segundo as 

normas da ABNT; 

8.2.21. Os equipamentos devem gerar imagens digitais registrando, na própria 

imagem e sem inserção posterior, todos os dados exigidos na legislação vigente para 

a emissão do NIT/AIT. Para cada uma das infrações registradas, deve ser gerada, 

obrigatoriamente, uma imagem que possibilite a verificação de cada um dos 

seguintes itens: 

 

Infração por excesso de velocidade 

- Identificação do órgão autuador; 

- Local de ocorrência da infração (indicação textual ou mediante codificação), 

indicando ainda a coordenada geográfica do local da infração, utilizando o sistema de 

graus decimais; 

- Data da infração, indicando dia, mês e ano da ocorrência; 

- Horário da infração, indicando hora, minuto e segundo da ocorrência; 

- Código de enquadramento da infração; 

- Data da última aferição do equipamento, indicando dia, mês e ano; 

- Data de vencimento da aferição dos equipamentos, indicando dia, mês e ano; 

- Código do equipamento; 

- Número sequencial do registro; 

- Identificação da faixa em que ocorreu a infração; 
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- Indicação do sentido de tráfego; 

- Velocidade máxima regulamentada para a via, em Km/h; 

- Velocidade máxima com a tolerância para a via, em Km/h; 

- Velocidade medida pelo equipamento, em km/h; 

- Velocidade considerada pelo equipamento, em km/h. 

 

Infração por avanço de sinal vermelho 

- Identificação do órgão autuador; 

- Local de ocorrência da infração (indicação textual ou mediante codificação), 

indicando ainda a coordenada geográfica do local da infração, utilizando o sistema de 

graus decimais; 

- Data da infração, indicando dia, mês e ano da ocorrência; 

- Horário da infração, indicando hora, minuto e segundo da ocorrência; 

- Código de enquadramento da infração; 

- Código do equipamento; 

- Número sequencial do registro; 

- Identificação da faixa em que ocorreu a infração; 

- Período de tempo transcorrido (em segundos) do indicador do sinal vermelho no 

momento do cometimento da infração. 

8.2.22. Devem registrar, simultaneamente, 01 (uma) imagem do tipo panorâmica que 

possibilite identificar o veículo infrator, o local e o contexto de cometimento da 

infração e 01 (uma) imagem que possibilite a identificação, a olho nu, da placa do 

veículo infrator. 

8.2.23. A fim de garantir a integridade e segurança das imagens registradas, estas 

deverão ser criptografadas quando do seu armazenamento no equipamento com 

chaves de sessão distintas e utilizadas em cada novo acesso aos equipamentos. A 

criptografia deve ser realizada por algoritmo com chave de, no mínimo, 1.024 bits 

garantindo a impossibilidade de quebra da segurança. 

8.2.24. Deverão possuir assinatura digital padronizada com chave criptográfica de, no 

mínimo, 1024 bits com algoritmo que deverá utilizar chaves distintas para cada 

equipamento. O sistema deve possibilitar que eventuais erros nas assinaturas sejam 

armazenados em uma base de dados para posterior análise.  

8.3.25. O sistema de criptografia adotado deve ser baseado necessariamente em 

chaves do tipo simétrica e assimétrica, com nível de segurança das informações 

devidamente atestado em laudo por instituições públicas ou privadas ou fundações 

de pesquisa. 

8.2.26. Os equipamentos devem possuir estrutura externa que possibilite a sua 

visualização pelos condutores a uma distância de pelo menos 80 (oitenta) metros. 

Essa distância de segurança visa precaver acidentes decorrentes de eventuais 

manobras arriscadas, como frenagens bruscas e atender à Resolução nº 396, de 13 

de dezembro de 2011 do CONTRAN. 
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8.2.27. Devem geram imagens digitalizadas dos veículos transitando em velocidade 

superior à máxima permitida, com o devido acréscimo de tolerância previsto pelo 

INMETRO. 

8.2.28. Devem fiscalizar o cometimento de infração por transitar em velocidade acima 

da máxima permitida em qualquer das fases do semáforo. 

8.2.29. Devem possibilitar a identificação da faixa de rolamento e do sensor em que o 

veículo infrator foi flagrado, independente do tipo de infração. 

8.2.30. Devem possuir configuração parametrizável, de segundo em segundo, que 

possibilite determinar em que momento do início do sinal vermelho dar-se-á o registro 

de flagrante dos veículos que avançarem essa fase semafórica (tempo de retardo). 

8.2.31. Devem ser capazes de captar as infrações de excesso de velocidade, 

desobediência à fase do sinal vermelho. 

8.2.32. Devem possibilitar, sempre que for conveniente, a entrada em funcionamento 

em horário programado, independente do tipo de infração. 

8.2.33. Os equipamentos devem ser capazes de captar, no mínimo, 02 (duas) 

imagens por segundo, inclusive motocicletas, a fim de captar infrações de veículos 

que trafeguem em sequencia com distância entre si de 01 (um) segundo. 

8.2.34. O sistema adotado para a coleta de dados captados pelos equipamentos deve 

permitir o envio via web para a central. Deve permitir ainda a coleta manual dos 

registros realizados em dispositivos de armazenamento de massa (pen drive, CD-

ROM ou similares) para arquivamento. 

8.2.35. Devem possibilitar a transmissão onlinepara uma central em período não 

superior a 30 (trinta) minutos por arquivo. Essa transmissão poderá de dar através de 

rede wireless, modem, rádio, ADSL, telefonia celular ou fibras ópticas. 

8.2.36. O sistema de gestão dos equipamentos na central deve permitir o registro e a 

emissão de relatórios referentes à passagem de veículos nos locais monitorados com 

indicação dos dados de velocidade e horário de passagem dos mesmos, que deverão 

conter ainda: 

8.2.36.1. Contagem de tráfego de todos os veículos por dia e hora, fornecendo o 

volume diário médio de veículos que transitam no local, nos termos da Resolução nº 

396, de 13 de dezembro de 2011 do CONTRAN. 

8.2.36.2. Lista de veículos infratores com as respectivas placas alfanuméricas, 

categorias, espécies e tipos;  

8.2.36.3. Quantidade de veículos infratores por local, dia, mês e ano; 

8.2.36.4. Dados estatísticos de multas por enquadramento e por equipamento, bem 

como a geração de gráficos dessas estatísticas; 

8.2.36.5. Relação de imagens de veículos destinados a socorro de incêndio e 

salvamento, viaturas policiais, ambulâncias e demais veículos de fiscalização e 

operação de trânsito em situação de infração, mas não multados por estarem em 

serviço de urgência e devidamente identificados por dispositivos de alarme sonoro e 

iluminação intermitente. 
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8.2.37. Os equipamentos devem ser capazes de monitorar a temperatura interna do 

gabinete, diagnosticando temperaturas excessivas, quedas de conexão ou energia 

elétrica, abertura não autorizada do gabinete, ou ainda outras anomalias tais como 

desconexão ou visão encoberta da câmera, avisando automaticamente a central 

quando de sua ocorrência. 

8.2.38. Recebido na central qualquer aviso de problema proveniente dos 

equipamentos a central deverá enviar automaticamente mensagem SMS para 

telefones previamente cadastrados para que o pessoal autorizado possa adotar as 

medidas necessárias. 

8.2.39. Os equipamentos devem possibilitar a programação automática do horário de 

verão. 

8.2.40. Os equipamentos devem ter índice de aproveitamento de, no mínimo, 80% 

(oitenta por cento) das imagens dos veículos que passarem em condição de infração. 

 

8.3. EQUIPAMENTO MÓVEL PORTÁTIL (TALÃO ELETRÔNICO) PARA 

GERAÇÃO DE AIT’S 

 

8.3.1.O equipamento móvel portátil (Talão Eletrônico) deverá estar homologado no 

DENATRAN, de acordo com o que dispõe a Portaria 1.279/2010 de 24/12/2010. 

8.3.2. No ato do preenchimento todos os campos deverão ser consistidos para 

atendimento da Portaria 59/07 do DENATRAN e de acordo com o Art. 280 CTB. 

8.3.3. O sistema do equipamento móvel portátil deverá permitir a comunicação via 

celular entre seus usuários e disponibilizar captura de imagens. 

8.3.4. Todos os acessos efetuados pelo equipamento aos aplicativos deverão ser 

realizados através de autenticação por usuário e senha criptografada, devendo o 

equipamento sincronizar com o servidor atualizando a base de dados local. 

8.3.5. O sistema deve impedir que um usuário móvel consiga se logar em 

equipamentos distintos ao mesmo tempo. 

8.3.6. O acessos dos usuários móveis do serviço deverão ser controlados através de 

log’s, que deverão registrar todas as transações efetuadas pelo respectivo usuário 

móvel do serviço. 

8.3.7. A lavratura do Auto de Infração de Trânsito (AIT) deverá iniciar-se pela 

digitalização da plca do veículo, devendo o sistema, quando on-line, consultar 

automaticamente a base de dados do Município e retornar as informações em tempo 

real, para a confirmação dos dados pelo usuário móvel. 

8.3.8. Quando do início do AIT, o sistema deverá gerar de forma automática e sem 

interferência externa sua numeração sequencial. 

8.3.9. Deverá disponibilizar a parametralização de enquadramento mais utilizados 

com descrição, facilitando a localização dos mesmos pelo usuário móvel. 

8.3.10. Quando efetuar o preenchimento do AIT, o usuário móvel poderá 

selecionar um destes enquadramentos ou poderá digitar o código ou descrição 
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(completa/parcial) do enquadramento, quando, instantaneamente o sistema deverá 

retornar com a (a) descrição (ões) correspondentes ao pedido efetuado. 

8.3.11. Se o usuário móvel indicar que o auto está sendo gerado com 

abordagem do condutor, o aplicativo deverá permitir que a que a assinatura do 

condutor seja colhida de forma digital no Auto de Infração de Trânsito e deverá 

mantê-la relacionada ao mesmo para o caso de eventual recurso. 

8.3.12. Deverá capturar do servidor a data e hora, e permitir o preenchimento 

do campo de observação. 

8.3.13. Deverá permitir a captura de até 05 (cinco) imagens efetuando a 

correlação das imagens com o Auto de Infração de Trânsito. 

8.3.14. Deverá possibilitar, durante o preenchimento do AIT, que seja informada 

a medida administrativa adotada. 

8.3.15. Quando a infração for identificada com o mesmo enquadramento do AIT 

anterior, o usuário móvel poderá optar por apenas digitar a placa do novo veículo 

infrator e o aplicativo deverá manter automaticamente as informações comuns do AIT 

anterior. 

8.3.16. Quando o mesmo veículo cometer mais de uma infração, o usuário 

móvel poderá optar por apenas digitar o outro enquadramento e o aplicativo deverá 

manter automaticamente as informações do AIT anterior, impossibilitando o usuário 

móvel de selecionar o enquadramento utilizado anteriormente. 

8.3.17. No caso de interrupção imprevista do equipamento móvel, o sistema 

deverá cancelar automaticamente o AIT com preenchimento interrompido e exigir no 

reinício do aparelho que o usuário justifique a ocorrência. 

8.3.18. Quando do cancelamento de um AIT, os dados deverão ser mantidos 

juntamente com a devida justificativa do usuário móvel e enviados para posterior 

análise e convalidação do Gestor. 

8.3.19. Deverá permitir a visualização no aparelho móvel dos AIT’s emitidos nas 

últimas 24 horas quando já transmitidos e por tempo indeterminado quando ainda não 

transmitidos. 

8.3.20. Deverá permitir a impressão e reimpressão dos AIT’s finalizados (via 

condutor) em impressora térmica através de conexão Bluetooth. 

8.3.21. Deverá possuir transação para a convalidação dos Autos de Infração de 

Trânsito (AIT) pela autoridade de trânsito permitindo a confirmação de AIT’s ou o 

cancelamento com a informação obrigatória do motivo, sendo que o sistema deverá 

exibir subsídios para a tomada de decisão tais como: 

 Autos gerados para veículos protegidos pela excepcionalidade prevista no 

código de trânsito brasileiro. 

 Autos com informações incompatíveis com a Base Nacional ou com a foto 

apensada ao processo de lavratura. 

8.3.22. Deverá disponibilizar arquivo contendo lotes de autos de infração de 

trânsito para ser importado pelo sistema de processamento, com arquivo texto de 
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dados da infração e das imagens dos formulários de infração preenchidas com as 

informações capturadas durante a fiscalização. 

8.3.23. Deverá gerar informações de controle para o gestor, disponibilizadas em 

tela de consulta/impressão na Internet, dos dados das infrações geradas pelos 

equipamentos móveis, das imagens capturadas e motivos de cancelamentos, através 

de busca por um ou mais parâmetros: agentes de trânsito, período, situação do auto 

e placa. 

8.3.24. Deverá efetuar a manutenção das tabelas básicas no sistema: 

 Enquadramento das infrações; 

 Equipamentos de medição; 

 Marcas, espécie, cores e tipos de veículos; 

 Faixas e séries de Autos de infração; 

 Faixa de numeração em uso e de espera; 

 Equipamentos móveis. 

8.3.25. Requisitos mínimos do equipamento móvel portátil (Talão Eletrônico): 

 Deverá ser entregue em equipamento com tela de no mínimo 7” (sete 

polegadas); 

 Processador: 1.0 GHZ; 

 Memória Interna mínima: 16 GB; 

 Slot para cartão de Memória mínimo: 32 GB; 

 Câmera Mínimo: 3.0 Mp Auto Foco; 

 Bateria: 40 h em standyby e 20 h em funcionamento pleno; 

 Peso: máximo de 380 g; 

 Teclado: TouchScreen; 

 GPS e A-GPS; 

 Bluetooth: 3.0; 

 Transmissão de dados: mínimo de 2 Mbps – 3G, WCDMA, GSM, GPRS, 

EDGE, HSDPA; 

 Permitir chamadas de voz e dados para números fixos e móveis. 

8.3.26. Requisitos mínimos da impressora que será utilizada para impressão 

dos AIT’s gerados pelos equipamentos móveis portáteis: 

 Resolução: 203dpi (8dots/mm); 

 Largura de impressão: 57 mm (bobina de cartão de crédito); 

 Velocidade de impressão: 50 mm por segundo; 

 Método de impressão – térmico direto (dispensa o uso de tinta); 

 Alimentação: Bateria de lítio-ion (recarregável) com capacidade mínima de 100 

AIT’s; 

 Peso Máximo: 0,300 Kg (com bateria e bobina); 

 Comunicação: USB, serial RS-232, bluetooth; 
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 Bobina térmica para impressão com características físico-químicas adequadas 

às exigências técnico-operacionais com garantia de imagem legível por cinco 

anos. 

8.3.27. A CONTRATADA deverá fornecer a título de locação 15 (quinze) 

equipamentos móveis portáteis e 15 (quinze) impressoras térmicas que serão 

utilizadas pelos Agentes de Trânsito do município para operacionalização do sistema. 

8.3.28. A CONTRATADA deverá manter os equipamentos em perfeito estado de 

funcionamento, às suas exclusivas expensas, bem como fornecimento e ativação do 

chip/modem para acesso a internet e prestar assistência técnica preventiva e 

corretiva nos equipamentos e sistemas, preferencialmente nas dependências da 

CONTRATANTE. 

8.3.28.1. Os equipamentos que eventualmente necessitem de reparos pela 

CONTRATADA deverão ser substituídos por outro em perfeitas condições de 

funcionamento em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis a contar da data do 

recebimento. 

8.3.28.2. Todos os reparos ou substituições efetuadas não deverão acarretar nenhum 

ônus à CONTRATANTE. 

8.3.28.3. As solicitações de manutenção corretivas serão feitas junto à central de 

suporte técnico, com a descrição do problema e a sinalização da urgência no 

atendimento. 

 

8.4. INFRAESTRUTURA PARA OS EQUIPAMENTOS DETECTORES DE 

VELOCIDADE TIPO RADAR FIXO 

8.4.1. A infraestrutura para os equipamentos detectores de velocidade tipo radar fixo 

deverá ser composta por no mínimo: 

8.4.1.1. Poste de aço galvanizado com diâmetro externo de 4 ¹/²’, espessura da 

parede de 3/16” e 6000mm de comprimento, com base mínima de 1,5 m, concretada. 

8.4.1.2. Laços magnéticos condizentes com as quantidades de faixas de tráfego 

monitoradas, embutidos na camada asfáltica, com dimensões adequadas às 

características dos equipamentos detectores de velocidade. 

8.4.1.3. Cabeamento trançado interligando os laços magnéticos à caixa metálica do 

equipamento. O cabeamento deverá passar pela parte interna do poste de aço 

galvanizado. 

8.4.1.4. Caixa metálica com dimensões apropriadas ao equipamento de detecção de 

velocidade; 

8.4.1.5. A infraestrutura mínima citada nos itens acima deverão ser mantidas em 

perfeita ordem mesmo quando não estiver com equipamentos detectores de 

velocidade instalados. 

 

Obs: Cada equipamento será remanejado 01 (uma) vez no ano, conforme estudos 

técnicos desenvolvidos pela Secretaria de Trânsito, Transportes e Segurança, 
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portanto, devem ser previstas além das aferições anuais, mais uma aferição por 

equipamento, para um período de 12 meses consecutivos.  

 
9. CENTRAL DE GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE MULTAS 

 

9.1. É parte integrante do objeto da presente licitação o fornecimento de uma 

estruturaorganizada para o gerenciamento e processamento dos dados e imagens 

coletadospelos equipamentos, que deverá atender aos requisitos a seguir dispostos. 

9.2. A CONTRATADA fornecerá uma central que deverá ser composta 

decomputadores dos tipos servidores de dados, servidores de aplicativos, servidores 

de internet e estações de trabalho, além de toda a infraestrutura de conectividade, de 

segurança de rede, de cópias de segurança, de softwares e controle de acesso, além 

de outras necessárias para a operação e processamento dos dados e imagens 

captados pelos equipamentos de fiscalização eletrônica. 

9.3. A central de gerenciamento e processamento somente poderá ser acessada por 

pessoal devidamente autorizado. Esse acesso somente será possível mediante o 

cadastro prévio de usuário e senha de acesso devidamente criptografados e com 

níveis diferenciados de permissão. 

9.4. A central deverá ser dotada de um sistema de gerenciamento e processamento 

que disponibilizará, via central de controle, os lotes de imagens e dados coletados em 

intervalos previamente programados, devendo constar todas as imagens (válidas e 

inválidas, separadamente), a sequência de registro físico destas, por aparelho. No 

caso das imagens invalidas, deverá ser informado o código do motivo da invalidação. 

9.5.Ficará a encargo da CONTRATADA realizar o processamento e emissão dos 

autos de infração. 

9.6. A central deverá possuir acesso à internet e possibilitar o processamento das 

imagens de modo a não consistir as imagens ou dados que não possuam assinatura 

digital, evitando acesso não autorizado e garantindo assim a integridade e 

características originais das mesmas. 

9.7. O software de processamento deverá permitir o tratamento dos comprovantes de 

infração coletados pelos equipamentos, com ajuste de brilho e contraste da imagem, 

somente por pessoal autorizado, de modo a garantir a privacidade do condutor do 

veículo infrator; 

9.8. Deve possibilitar o fornecimento de relatórios com informações do trânsito que 

indiquem dados relevantes para o gerenciamento de tais informações, contendo, 

obrigatoriamente: data (dd/mm/aaaa) e hora (hh/mm/ss) das ocorrências; caracteres 

alfanuméricos das placas dos veículos; identificação dos locais das ocorrências com 

descrição escrita ou por código; identificação da faixa de rolamento monitorada; 

velocidade detectada e permitida (em km/h); 

9.8.1. O sistema deverá possibilitar a geração automática de relatórios de forma a ser 

possível criar relatórios exibindo os campos de data da infração, faixa, local da 

infração, velocidade medida, tipo de veículo, placa, status da infração e classificação. 
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9.8.2. O sistema deverá permitir agrupar informações e informar quantidades.  

9.8.3. O sistema deverá permitir salvar relatórios. 

9.8.4. O sistema deverá permitir acesso a determinados grupos de usuários.  

9.8.5. O sistema deverá permitir a criação de relatórios com seleção variada e 

múltipla de filtros. 

9.8.6. O sistema deve permitir ser operado de forma on-line mediante acesso via web 

pela SETRANS/SV para a consistência das imagens disponibilizadas pela 

CONTRATADA, com controle de acesso de usuários por login e senha e que permita: 

identificação a olho nu da placa, marca e modelo dos veículos nas imagens 

capturadas; visualização das características físicas dos veículos a fim de serem 

conferidas com o cadastro; ajuste de zoom das imagens, quando necessário; 

impressão de esboços do auto de infração que contenham todos os dados do veículo 

e a imagem da autuação; emissão de relatórios relacionados às imagens, dados, 

lotes e respectivas situações detectadas. 

9.9. O sistema deve possibilitar o planejamento e o controle das manutenções 

preventivas, corretivas e preditivas, bem como a verificação diária de todos os 

equipamentos instalados, com geração automática de ordens de serviço e definição 

de prazos máximos para o fechamento das mesmas, de acordo com o grau de 

prioridade identificado na verificação; 

9.10. Deve possibilitar o acompanhamento do andamento das ordens de serviços, 

através de relatórios informatizados que indiquem, no mínimo: as datas de 

fechamento das ordens de serviços, serviços realizados e pendências porventura 

existentes. 

9.11. O sistema de processamento deve possuir banco de dados que informe 

onúmero de ordem de cada uma das imagens capturadas, de modo a possibilitar 

averificação dos dados e imagens coletadas em campo. 

9.12. A central deverá permitir o monitoramento onlinedo funcionamento 

dosequipamentos emitindo alertas e informações de seu estado de funcionamento 

atual. 

9.13. Permitir a configuração remota ou in loco dos equipamentos quando 

aconfiguração remota estiver inviável. 

9.14. Gerenciamento de multas de Trânsito. 

9.14.1. A Licitante vencedora deverá disponibilizar na sede da SETRANS/SV ou onde 

esta indicar, 01 microcomputador completo com impressora e scanner, que serão 

utilizados para o escaneamento das multas manuais e assuntos correlatos à 

administração das multas de trânsito. 

9.14.2. Os equipamentos a serem disponibilizados deverão ser novos e contar com 

softwares e sistemas operacionais que atendam plenamente ao sistema a que se 

destinam. 

9.14.3.A CONTRATADA será responsável pelos equipamentos e pelo sistema de 

processamento e gerenciamento das multas de trânsito e deverá sempre realizar as 

devidas atualizações e manutenções preventivas e/ou corretivas a fim de garantir seu 
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pleno funcionamento, ficando responsável por quaisquer despesas relacionadas aos 

mesmos. 

9.15. . Administração e processamento dos Autos de Infração de Trânsito 

manuais e eletrônicos. 

9.15.1. . A CONTRATADA deverá efetuar a administração e o processamento dos 

AIT´s, a digitação, a impressão e o envelopamento das notificações, utilizando-se de 

seus próprios recursos e funcionários, ficando sob responsabilidade do Município 

apenas a digitalização (escaneamento) dos AIT`s manuais e seu envio via Internet à 

CONTRATADA, além da postagem das Notificações. 

9.15.2. O sistema deverá se on-line e permitir a administração e o processamento de 

todas as etapas dos Autos de Infrações de Trânsito em tempo real, efetuando sua 

digitalização através de browser na Internet, como primeira etapa de tratamento dos 

mesmos, permitindo as transcrições de dados a partir das imagens digitais dos autos 

de infração de trânsito, evitando o manuseio dos documentos originais nesse 

processo, impedindo extravios ou adulterações posteriores do documento original. 

9.15.3. Garantir que os dados, conforme estabelecido nos incisos I a IV do Art. 280 

do CTB, sejam validados por processo de digitação e verificação. 

9.14.4. Efetuar validação de forma e conteúdo das informações constantes nos Autos 

de Infração de Transito, garantindo o cumprimento das exigências da Portaria n˚ 

59/07 e 276/2012 do DENATRAN. 

9.14.5. Validação dos dados de marca e modelo dos autos de infração de transito, 

através das informações obtidas do órgão estadual de transito. 

9.14.6. Dispor de controles que garantam o acompanhamento dos Autos de Infração 

de Transito remetidos para administração/processamento, desde a sua recepção pelo 

órgão gerenciador dos agentes fiscalizadores até a efetiva geração da notificação de 

aplicação da penalidade, permitindo que o administrador atue sobre os Autos de 

Infração de Transito não processados por: 

 Falhas no preenchimento do Auto de Infração de Transito; 

 Falta de competência legal do agente de transito; 

 Impossibilidade de geração da notificação (tanto da autuação quanto da 

penalidade) por inexistência de dados cadastrais (nome, endereço) do 

proprietário do veiculo no órgão estadual de transito; 

 Exceder prazo hábil para a expedição da notificação conforme inciso II, 

do parágrafo único, art. 281 do CTB. 

9.14.7. Deverá contar com sistema que viabilize o cadastramento e o 

acompanhamento via internet de todas as correspondências eletrônicas, 

denominadas requisição, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA visando: 

 Prover a municipalidade de controle das suas necessidades 

relacionadas ao processamento das multas de trânsito; 

 Prover a área de trânsito de mecanismos automatizados para efetuar 

pedidos à contratada; 
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 Ser notificada pela contratada sobre correspondências despachadas à 

área de trânsito como notificações de autuação e penalidades, ofícios, 

materiais solicitados, etc.; 

 Monitorar o atendimento destas necessidades; 

 Controlar e gerenciar essas solicitações; 

 Gerar informações consolidadas para o acompanhamento gerencial. 

9.14.8. Visando facilitar à municipalidade no registro de suas requisições, o sistema 

deverá fornecer um catálogo de assuntos relacionados ao processamento de multas, 

tais como:  

 Envio de lotes de AIT’s para processamento; 

 Retorno de AIT´s não processados por falha de preenchimento 

 Cancelamentos de AIT’s pela Autoridade de trânsito; 

 Envio de lotes de noficação de autuação e notificação de penalidade 

para postagem pelo órgão de trânsito; 

 Inclusão de multas em efeito suspensivo através de solicitação judicial; 

 Cadastramento/exclusão de usuários autorizados; 

 Solicitações de manutenção do sistema; 

 Outros serviços correlacionados ao processamento de multas de 

trânsito. 

9.14.9. Deverá conter a indicação da área responsável, bem como o prazo para 

atendimento das requisições, além de mecanismo de atualização do andamento e a 

indicação do nível hierárquico de responsabilidades, que serão posicionados no caso 

de atrasos no atendimento das requisições. 

9.14.9. Toda requisição deverá ser efetuada através do sistema que irá remeter 

automaticamente e-mail para a área responsável por atender a solicitação e cópia 

para o requisitante. 

9.14.10. Para cada assunto será determinado um prazo de conclusão. Quando faltar 

01 dia para encerrar o prazo o superior do responsável pela conclusão deverá ser 

notificado através de e-mail automático e assim sucessivamente até que seja atingida 

toda cadeia hierárquica. 

9.14.11. O sistema deverá permitir a geração de relação das requisições, por 

assunto, por período e por área responsável nas seguintes condições: requisições 

concluídas, em aberto, vencendo na data e em atraso. 

9.14.12. Diariamente o sistema deverá enviar automaticamente e-mail com todas as 

requisições que estão aguardando conclusão ao responsável e ao requisitante.   

9.14.13. Deverá contar com sistema que viabilize o cadastramento de veículos com 

imunidade temporária, permitindo que as placas desses veículos sejam, de forma 

online, cadastradas no sistema visando: 

 Prover a municipalidade de mecanismo para liberação de veículos que 

necessitem transitar em locais e horários não permitidos pela legislação 

municipal, tais como coleta de lixo, remoção de entulho e outros; 

 Controlar o trânsito desses veículos nos dias e horários imunes. 
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9.14.14. O sistema deverá possibilitar a inclusão do código de enquadramento e a 

descrição do enquadramento ao qual o veículo estará imune; 

9.14.15. Permitir a inclusão de data inicial e final da imunidade temporária; 

9.14.16. Permitir a inclusão de imunidade temporária por período indeterminado; 

9.14.17. Contar com campo para a inclusão do motivo que levou o Departamento de 

trânsito a liberar o veículo para circulação naquele período; 

9.14.18. Caso o veículo que esteja em situação de imunidade seja autuado, após a 

digitação do auto ou importação do auto eletrônico, o sistema deverá classificar 

automaticamente este AIT como imune e mantê-lo classificado no sistema desta 

forma, para futura consulta; 

9.14.19. Deverá contar com campo que permita ao órgão de trânsito consultar os 

veículos que estão cadastrados com imunidade temporária através da placa do 

veículo, código de enquadramento ou descrição da infração, possibilitando um rígido 

controle dessa operação. 

9.15. Controle dos agentes fiscalizadores e dos talões dos Autos de Infração de 

Trânsito. 

9.15.1. Possuir rotinas que efetuem o cadastramento e manutenção do controle da 

competência dos agentes fiscalizadores do Município, impedindo que venham ser 

processados Autos de Infração de Transito gerados por pessoal sem a devida 

competência legal, conforme prevê o parágrafo 4˚ do Art. 280 do CTB. 

9.15.2. Efetuar controle sobre talão de Auto de Infração de Transito que for outorgado 

a cada agente fiscalizador, registrando seu uso seqüencial e continuo eliminando 

qualquer possibilidade de que sejam utilizados de forma irregular ou de que os autos 

neles existentes deixem de ser apresentados a Autoridade de Transito, por qualquer 

motivo (erro, falha, rasura) e registrar a sua substituição. 

9.15.3. Efetuar o controle do cancelamento do Auto de Infração de Transito, quando 

houver inconsistência verificada pela Autoridade de Trânsito. 

9.16. Geração de Notificação da Autuação e de Notificação da Aplicação de 

Penalidade. 

9.16.1. Gerar a notificação de autuação e a notificação de aplicação de penalidade, 

independentemente, primeiro a da autuação e posteriormente a da penalidade. 

9.16.2. Possuir rotina que auxilie a administração a receber, deferir ou indeferir as 

defesas impetradas contra a autuação. 

9.16.3. Possuir rotina que auxilie a administração a emitir notificação ao infrator, 

informando-o do deferimento ou indeferimento do recurso contra a autuação. 

9.16.4. Rotina que auxilie a administração gerar a notificação de penalidade de multa 

por não indicação do infrator na condução de veiculo de propriedade de pessoa 

jurídica. 

9.16.5. Apresentar documento hábil para que a Autoridade de Trânsito convalide o 

Auto de Infração, de acordo com o disposto no Art. 281 do CTB, através de sua 

visualização e análise da consistência para aplicação da penalidade. 
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9.16.5. Apresentar instrumento hábil para que a Autoridade de Trânsito exerça a 

opção de aplicar a penalidade de advertência para um auto de infração específico, 

conforme art. 267 do CTB. 

9.16.7. Permitir que o proprietário do veículo autuado exerça o seu direito de indicar o 

infrator, previsto no parágrafo 7 do Art. 257 do CTB, independentemente do tipo de 

notificação adotada pela Autoridade de Transito. 

9.16.8. Possuir controle das notificações expedidas por AR (Aviso de Recebimento) 

da EBCT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) ou por relações de carga e 

postagem nas agencias da EBCT. 

9.16.9. Disponibilizar para consulta, dados referentes a geração e expedição das 

notificações (data da expedição e índice para acesso a relação de carga), para fins 

de informação aos infratores, a JARI, e atendimento a requisições judiciais. 

9.16.10. Gerar notificação da aplicação da penalidade contendo os dados 

necessários para a cara1cterização da infração e ficha de compensação bancaria nos 

padrões da FEBRABAN, adequável ao modelo do banco arrecadador que venha a 

ser determinado pela CONTRATANTE, possibilitando o controle eletrônico dos 

pagamentos efetuados. 

9.17. Controle de cobrança e da arrecadação das multas. 

9.17.1.Permitir o controle da arrecadação através de ficha de compensação bancária 

(padrão FEBRABAN), creditada diretamente na conta bancaria determinada pela 

administração 

9.17.2. O sistema devera possuir condições de recepcionar pagamentos de ficha de 

compensação por conexão eletrônica com o banco centralizador. 

9.17.3. Possuir rotina que permita a recepcionar o pagamento através de documento 

arrecadável, em atendimento à Portaria 11/2008 do DENATRAN. 

9.17.4. Possuir condições de recepcionar pagamentos provindos de Licenciamento 

Eletrônicos, quando houver, por conexão eletrônica com o órgão responsável. 

9.17.5. Controlar diferenças entre valor arrecadado e saldo devedor mantendo as 

multas em aberto quando divergentes, gerando informações das divergências e 

atualizando valores pendentes no sistema do DETRAN. 

9.17.6. Possuir condições de efetuar baixa de multas com base em informações 

avulsas (borderô) do banco centralizador, na inexistência do movimento eletrônico ou 

de prestação de contas de diferenças a menor. 

9.17.7. Gerar e arquivar informações analíticas de cada multa recebida, diariamente, 

com dados de origem do Auto de Infração (manual ou eletrônico e, se eletrônico, de 

que tipo de equipamento, data do pagamento, banco, agência, valor recebido). 

9.17.8. Disponibilizar informações sintéticas de valores creditados pelos bancos, por 

dia, por mês ou período requerido. 

9.17.9. Controlar a existência e restituição de valores arrecadados a maior, 

pagamentos em duplicidade e/ou decorrentes do cancelamento da multa pela JARI 

ou pelo CETRAN. 
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9.17.10. Dispor de rotinas para inclusão de multas vencidas e ainda não recebidas 

pelo Banco de dados da DETRAN. 

9.17.11. Dispor de rotinas para exclusão de multas pagas ou canceladas pela JARI 

no banco de dados do DETRAN. 

9.17.12. Dispor de rotinas para alteração de valor de multas, em decorrência de 

pagamento parcial no banco de dados do DETRAN. 

9.17.13. Dispor de rotinas para suspensão temporária de multas, no banco de dados 

do DETRAN, para averiguações pelo órgão de transito, de pagamentos não 

registrados no sistema por falha da rede bancária ou por determinação judicial. 

9.17.14. Possuir rotinas que permitam à administração efetuar a cobrança amigável 

de multas em atraso, permitindo a seleção por placa e ou período, com emissão de 

carta de cobrança ao infrator, informando os dados de cada infração e o total do 

débito, possibilitando que a cobrança seja efetuada por boleto único. 

9.17.15. Possuir rotinas que permita a geração do arquivo das multas arrecadadas 

em atendimento a Portaria 11/2008 do DENATRAN. 

9.18. Rotinas de controle e aplicação das pontuações no RENACH. 

9.18.1. Processar as indicações de condutor infrator para futuras pontuações 

recebidas pela Autoridade de Trânsito e administrar o efetivo processamento. 

9.18.2. Possuir rotina que não permita a indicação de infrator diferente daquele 

constante no Auto de Infração de Transito lavrado, quando houver a indicação no 

mesmo. 

9.18.3. Possuir procedimentos de auditoria garantindo que todas as indicações 

recebidas e processadas sejam disponibilizadas à Autoridade de Trânsito Municipal, 

classificadas por pontuação atribuída ou indicação rejeitada. 

9.18.4. Dispor de funções de transferência e cancelamento de indicação de 

condutores infratores. 

9.18.5. O sistema deverá gerar automaticamente o protocolo de recebimento e 

processamento das indicações recebidas. 

9.19. Informações Gerenciais. 

9.19.1.Rotinas que permitam o sistema apresentar, ao Administrador do 

Órgão de Trânsito do Município, Estatísticas e Relatórios de Auditoria, 

que permitam o perfeito e completo conhecimento e acompanhamento 

dos procedimentos em andamento no sistema, no mínimo:  

 

 Processamento/Arrecadação - Atualização Diária: 

Relação de Multas Processadas; 

Mapa Anual de Multas; 

Mapa de Recebimentos; 

Relação de Valores Arrecadados; 

Relação de Valores Repassados; 

Relação de Pagamentos com Diferença à Maior; 
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Relação de Pagamentos com Diferença à Menor; 

Relação de Arrecadações - Pagamentos Creditados; 

Relação de Arrecadações - Pagamentos Creditados – Diária. 

 

 Processamento/Arrecadação - Atualização Mensal: 

Mapa de Multas Processadas por Enquadramento; 

Mapa de Multas em Aberto por Final de Placa; 

Mapa de Multas em Aberto; 

Relatório de Funset; 

Relatório de Funset Diário – Arrecadadas; 

Relatório de Funset Diário – Recursadas. 

 

 Processos de Recurso - Atualização Diária: 

Relatório de Recursos Cadastrados; 

Relatório de Recursos Julgados; 

elação de Multas com Efeito Suspensivo; 

 Autuações: 

Mapa de Autuações Processadas por Enquadramento; 

Auto de infração e Multas por Agente; 

Relação de Auto de infração Notificados e não Notificados; 

 Operacionais: 

Emissão referente Lotes de Aits Manuais; 

Controle de Lotes de AIT’s Manuais; 

Relação de Enquadramentos por Local de Infração; 

Relação de Multas Restituidas; 

Relação de Municípios; 

Relação de Logradouros; 

Mapa da Frota; 

Multas Processadas por Enquadramento, Agente e Local; 

Relatório de Agentes de Trânsito Cadastrados; 

Relatório de Notificações; 

Relatório de Indicações de Infratores; 

Relatório de Volumetria. 

9.20. Disponibilização de informações para atendimento ao administrador pela 

internet. 

9.21.1. O sistema deverá dispor de rotina que possibilite o acesso a dados das multas 

de trânsito de âmbito Municipal, tanto às pagas quanto às não pagas, de um 

determinado veículo. 
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9.21.2. O sistema deverá dispor de rotina que possibilite a administração gerar 

documento hábil (boleto bancário) para recolhimento de multas em aberto. 

9.21.3. Dispor de rotina que possibilite o gerenciamento dos pedidos e dos 

respectivos pagamentos de parcelamentos de débitos provenientes de multas de 

trânsito vencidas. 

9.21.4. Dispor de acesso a dados de processos de recursos interpostos junto à JARI. 

9.21.5. Dispor de acesso a dados de pontuação atribuída a uma determinada CNH e 

das transferências de pontuação aceitas e rejeitadas, das multas aplicadas pelo 

Município. 

9.21.6. Possibilitar o gerenciamento, em tempo real, dos processos protocolados 

junto a JARI, permitindo o cadastramento, a atualização e a atribuição do resultado, 

gerando, se deferidos o recurso, sem interferência humana, os cancelamentos e 

baixas junto ao DETRAN. 

9.21.7. Permitir à administração gerenciar o trâmite, em todas as instâncias, dos 

mandados de segurança expedidos pelo Poder Judiciário, sobre as penalidades de 

trânsito, possibilitando a geração e cancelando do efeito suspensivo junto ao 

DETRAN. 

9.21.8. Possibilitar a emissão de cópia dos Auto de Infração de Trânsito, gerado por 

agente de trânsito. 

9.22. Disponibilização de acesso a informações pela internet, que contemple e 

facilite ao público. 

9.22.1. Dispor de rotina do sistema que permita consulta para verificar a existência de 

multas de trânsito, de um veículo, no âmbito do Município. 

9.22.2. Consulta sobre o andamento dos processos de recursos interpostos junto a 

JARI e ao SETRANS/SV. 

9.22.3. Consulta à pontuação da CNH juntamente com dados da infração, e as 

indicações de transferência de pontuação apresentadas à Autoridade de Trânsito e 

as indicações não efetuadas por qualquer motivo de rejeição. 

9.22.4. Disponibilizar a imagem dos Autos de Infração de Trânsito, gerados por 

agentes de Trânsito, para consulta e impressão. 

9.22.5. Dispor de rotina do sistema para emitir documento hábil para pagamento das 

multas na rede bancária, padrão FEBRABAN. 

9.22.6. Dispor de rotina que possibilite, ao munícipe, solicitar via Internet o 

parcelamento do valor total de suas multas de trânsito vencidas, emitindo os boletos 

de cobrança. 

9.23. Segurança do Sistema (não se aplicando ao acesso a informações via 

internet), de forma a garantir a integridade das informações. 

9.23.1. Dispor de cadastro de operadores com controle de senha pessoal 

criptografada. 

9.23.2. Gerar arquivo atualizado (log) de todas as transações (inclusão, alteração, 

exclusão), identificando o operador responsável, a data/hora da transação, os 
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campos com o conteúdo original no caso de transação de alteração e, no caso de 

exclusão, o registro único. 

9.23.3. Utilizar base de dados relacional para garantia da integridade dos dados. 

9.23.4. Dispor de rotina, que converta: 

 Todas as bases de dados em arquivos em formato texto, com todos os 

campos identificáveis por documentação específica, incluída a descrição 

e característica de cada arquivo e de cada campo, acompanhada essa 

documentação com os layout´sde cada arquivo em formato texto e; 

 Todas as imagens criptografadas em formato padrão (JPG), ou outro 

aceitável pela CONTRATANTE pela facilidade de adaptação para outros 

aplicativos. 

9.23.5. Rotinas e procedimentos de cópias de segurança das bases de dados, com a 

guarda dos mesmos, em local seguro e indevassável. 

9.24. Sistema computacional de administração, gerenciamento e 

processamento de recursos interpostos às multas aplicadas. 

9.24.1. Fornecer suporte administrativo a JARI. 

9.24..2. Digitalização dos processos através de browser da Internet para efetuar o 

gerenciamento eletrônico dos processos (GED) utilizando biometria como acesso ao 

sistema. 

9.24.3. Registrar, controlar e efetuar a manutenção dos processos de recursos de 

multa. 

5.11.4. Controlar recursos impetrados á Autoridade de Trânsito (defesa de autuação), 

1ª instancia (JARI) e 2ª Instancia (SETRANS/SV). 

9.24.5. Gerar relatórios estatísticos e gerenciais referentes aos recursos cadastrados, 

julgados, deferidos, indeferidos e agendamento dos processos (já agendados e não 

agendados). 

9.24.6. Emitir protocolo de recurso e de notificação de resultado de recurso. 

9.24.7. Gerar formulário a apropriado para impetração de recurso. 

9.24.8. Emitir capa do processo de recurso de multa no momento do cadastramento. 

9.24.9. Permitir a convalidação de recurso com acesso por senha específica, para a 

manutenção ou exclusão do sistema de Multas do Município. 

9.25. Sistema de Suporte ao RENAINF. 

9.25.1. Efetuar verificação de veículos matriculados em outros estados da Federação, 

providenciando a conexão automática com o RENAINF. 

9.25.2. Efetuar a solicitação de dados cadastrais do veiculo direcionando ao DETRAN 

da unidade de Federação em qual o veiculo esteja matriculado. 

9.25.3. Providenciar dentro do sistema normal de administração de multas de trânsito, 

a geração das notificações e de aplicações das penalidades. 

9.25.4. Inclui em cobrança a multa aplicada no DETRAN da unidade de Federação na 

qual o veiculo esteja matriculado. 

9.25.5. Quando do pagamento efetue a baixa no sistema. 

9.26. Sistema de Estatística de Acidentes de Trânsito através da Internet. 
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9.26.1.Possibilitar a implementação do Boletim de Ocorrência de Acidentes de 

Trânsito (BOAT) para utilização de todos os órgãos envolvidos no sistema (polícia 

civil, polícia militar, bombeiros, agentes de fiscalização, órgãos de saúde e IML). 

9.26.2. Dispor do processamento do Boletim de Ocorrência de Acidentes de Trânsito 

(BOAT) em todos os órgãos envolvidos, em qualquer etapa de atendimento. 

9.26.3. Dispor de solução que garanta a padronização da nomenclatura dos 

logradouros, com cadastramento de novo logradouro em tempo de transcrição de 

dados do BOAT e permitir que um logradouro já existente seja selecionado em sua 

grafia padrão e, se não existente passe a constituir a base padronizada. 

9.26.4. Gerar planilhas e/ou gráficos que contemplem informações sobre: 

 

 Quantidade de acidentes com vítimas; 

 Natureza do tipo de acidente;  

 Quantidade de acidentes classificados por período de ocorrência (dia e 

horário); 

 Quantidade de veículos envolvidos em acidentes com ou sem vítimas 

classificados por tipo; 

 Quantidade de acidentes classificados pela condição da pista; 

 Quantidade de acidentes classificados pela condição de tempo; 

 Quantidade de condutores envolvidos em acidentes com ou sem 

vítimas, classificada por sexo e idade; 

 Quantidade de vítimas envolvidas em acidentes, classificadas por sexo, 

idade, tipo de vítima (passageiro, pedestre) e gravidade da vítima. 

9.26.5. Permitir a obtenção de códigos referentes a dados do BOAT através de 

“janelas” para pesquisa de suas descrições. 

9.26.6. Dispor de geração de relatórios e gráficos, com a seleção de dados e 

estabelecimento de correlação, entre campos selecionados, conforme necessidade 

da Autoridade de Trânsito. 

9.27. Gerenciamento dos serviços e dos equipamentos móveis portáteis através 

da Internet. 

9.27.1. Deverá prover um aplicativo, via WEB, que registre os dados em banco de 

dados relacional, das infrações geradas pelos usuários dos equipamentos móveis 

portáteis, das imagens capturadas quando da geração dos Autos e que efetue a 

geração da imagem do Auto de Infração de Trânsito disponibilizando estas 

informações na Internet para consulta para o público, juntamente com as imagens 

capturadas. 

9.27.2. Deverá permitir a convalidação dos Autos de Infração de Trânsito pela 

Autoridade de Trânsito, efetuando a comparação com os dados do veículo informado 

no ato do registro com os dados existentes no Cadastro Nacional de Veículos. 

9.27.3. Deverá prover funcionalidades que permitam: 

 Inclusão e atualização dos agentes de fiscalização; 
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 Manutenção do cadastro resumido de no mínimo cinco logradouros 

inerentes a cada agente e turno de trabalho do mesmo; 

 Configuração parametrizada dos enquadramentos, marcas e espécies 

de veículos que serão prioritariamente mostradas no display do 

equipamento portátil, quando da confecção dos AIT´s; 

 A Autoridade de Trânsito efetuar a administração dos autos; 

 Geração de arquivo com os Autos de Infração de Trânsito convalidados, 

com reader, trailer e número de lote, para que o mesmo possa ser 

encaminhado para processamento; 

 Liberação de senha esquecida através da WEB. 

9.27.4. Deverá permitir a visualização dos dados através de recursos 

multidimencionais (cubos de decisão) com alta flexibilização na visualização das 

informações, simplificando no cruzamento e análise de dados gerenciais provenientes 

de todos os outros aplicativos com recursos visuais que simplifiquem a tomada de 

decisões com gráficos, planilhas e relatórios analíticos, tais como: 

 Consultas efetuadas por usuário; 

 Consultas efetuadas por período; 

 Consultas efetuadas que tiveram restrição de furto ou bloqueio, por 

usuário ou por período; 

 Consultas efetuadas de veículos não licenciados, por usuário ou por 

período; 

 Consultas efetuadas com débito de multas e/ou IPVA, por usuário ou 

período; 

 Quantidade de AIT gerados por usuário e/ou período; 

 Quantidade de AIT cancelados por usuário e/ou período; 

 Etc. 

 

10.  SISTEMA DE LEITURA AUTOMÁTICA DE CARACTERES 

ALFANUMÉRICOS DE PLACAS – LAP/OCR. 

10.1. Os equipamentos ofertados deverão ser capazes de operar em conjunto com 

sistemade leitura automática de caracteres alfanuméricos de placas (LAP/OCR) que 

deveráatender integralmente a todos os requisitos aqui dispostos. O sistema 

LAP/OCR seráimplantado em 20 % (vinte por cento) dos radares fixos ofertados em 

pontosestratégicos a serem definidos pela SETRANS/SV. 

10.2. Os equipamentos fixos de fiscalização de trânsito deverão ser capazes de 

operarem conjunto com sistema de leitura automática de caracteres alfanuméricos de 

placas(LAP/OCR). Esta funcionalidade será implementada em até 20% (vinte por 

cento) dosequipamentos do tipo radar fixo instalados, em pontos estratégicos 

determinados pelaSETRANS/SV. 

10.3. Todos os dados acima, inclusive a placa do veículo identificado, deverão 

estarcontidas na própria imagem captada, sem inclusão posterior, de todos os 

veículos quetrafeguem nas faixas monitoradas. 
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10.4. O sistema LAP/OCR deve possibilitar a configuração das imagens 

encaminhadaspara o servidor da central em pelo menos 03 (três) tamanhos: imagem 

do ambiente,imagem fechada da placa do veículo e imagem da parte traseira do 

veículo, de modo apermitira a identificação inequívoca do veículo. 

10.5. Os equipamentos dotados de sistema LAP/OCR deverão ser capazes de 

realizaro reconhecimento automático de placas de qualquer tipo de veículo e deve 

atingiríndice mínimo de aproveitamento de 80% (oitenta por cento). 

10.6. O sistema LAP/OCR ofertado deve ser capaz de ler placas de todos os tipos 

deveículos sob quaisquer condições climáticas, inclusive motocicletas, no período 

noturnoou diurno. 

10.7. Deve ainda realizar a leitura de placas de diferentes cores e tipos de 

caracteresalfanuméricos. 

10.8. Realizada a leitura dos caracteres da placa, o sistema LAP/OCR deverá 

verificareventuais restrições existentes nos veículos, de forma a transmitir “online”em 

tempo real para o Sistema Operacional da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 

além de armazenar tais informações no banco de dados do sistema. 

10.9. Possibilitar a inclusão manual de placas de veículos que contiver qualquer 

tipode restrição. 

10.10. Possibilitar a Consulta de histórico dos registros por placas de veículos, com 

possibilidade de até 07 (sete) caracteres não conhecidos. 

 

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

As especificações de equipamentos, sistemas e serviços definidas no 

presente Projeto Básico propõem refletir a situação atual e a perspectiva futura da 

tecnologia em fiscalização de trânsito e monitoramento do tráfego, permitir a maior 

participação de fornecedores na implementação da solução proposta, fornecer 

subsídios para a definição do modelo de locação, implementação e fiscalização dos 

Projetos para implementação de sensores de detecção das desobediências às 

regulamentações e regras de trânsito em locais com controle operacional ao longo 

das vias, que permitirá a identificação e detecção automática, com possibilidade para 

detectar qualquer outro tipo de infração de trânsito que seja possível ser registrada 

nos referidos locais. Todos os itens e condições especificados neste Projeto Básico 

fazem parte da solução exigida para o atendimento às pretensões da SETRANS/SV, 

sendo suas características e quantidades mínimas de caráter essencial. 

 

 

São Vicente, 29 de agosto de 2017. 

 

EDSON SUEZAWA 

CH GAB SETRANS/SV 
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ANEXO II 

 
(Modelo) 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de São Vicente 
Rua Frei Gaspar, 384. 
 
 
Pregão Presencial Nº 92/17 
 
 
Prezados Senhores. 
 
 
 
 Em cumprimento às exigências do Edital, credenciamos junto a Prefeitura Municipal 
de São Vicente, o(a) Sr(a). _________________________________ ________portador da 
cédula de identidade R.G. nº _______________, Órgão Expedidor __________, inscrito no 
CPF/MF sob nº ________________, domiciliado a 
_______________________________________, ao qual outorgamos poderes específicos 
para formulação de lances verbais e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame em referência. 
 Sendo só o que apresentamos para o momento, subscrevemo-nos. 
 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Cargo: 

C.P.F. 

 
 
 

OBS:  O presente documento deverá ser apresentado FORA DOS ENVELOPES, 
com firma reconhecida, no ato do CREDENCIAMENTO em se tratando de 
procurador. 
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ANEXO III 
 

(Modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 

Eu __________________________ (nome completo), RG nº. ________________, 
representante legal da _______________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 
nº. _______________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente 
as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão Presencial n° 92/17, realizado pela Prefeitura Municipal de São Vicente, inexistindo 
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 
 

São Vicente, ____ de ________________ de _____. 
 
 
 

________________________ 

Proponente – CNPJ 

 

 

__________________________________ 

Nome por extenso do Representante Legal 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 
 

OBS:  a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do 
licitante e apresentada FORA DOS ENVELOPES no ato do 
CREDENCIAMENTO. 

 
 
 

 
 
 

   ANEXO IV 
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(Modelo) 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa _____________________________ (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ nº. ________________________é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 
Pregão Presencial nº 92/17, realizado pela Prefeitura Municipal de São Vicente. 
 
 
 
 

São Vicente, ___ de ______________de _____. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome:_______________________ 

 
RG nº_________________________ 

 
 

 
 
 
 

OBS:  a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do 
licitante e apresentada FORA DOS ENVELOPES no ato do 
CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO V 
 

(Modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DO 
EDITAL 

 
 
 
 
  O Licitante (indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição 
no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone  e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato), em atendimento às disposições do Edital de Pregão Presencial n°. 92/17, 
DECLARA: 
 
1) Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a 
incidir sobre os objetos licitados, constantes da proposta; 
 
2) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste 
Pregão; 
 
3) Que tem ciência dos prazos de execução estabelecidos no Edital. 
 
. 
 
 
________________________________ 
(data) 
 
 
 
______________________________________________ 
(representante legal) 
 
 

 
 
 

OBS:  a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do 
licitante e apresentada no “ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL”. 
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ANEXO VI 
 

(Modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 

 
 
Referente: Pregão Presencial Nº 92/17. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
  (Licitante)                      , inscrito no CNPJ nº __________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ e CPF nº __________________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ) 
 
 
 
Local e data:      

 
 
 
 

__________________________ 
Assinatura e carimbo da Proponente 

 
 
 
 
 

OBS:  Em caso afirmativo deverá ser assinalada a ressalva. 
           O presente documento deverá ser assinado por representante legal do 

licitante e apresentada no “ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO”. 
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ANEXO VII 

(Minuta) 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº **/17 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/17 
PROCESSO ADM. Nº 24976/17 

 
 
Pelo Presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de São Vicente – Estância 
Balneária, inscrita no CNPJ sob o nº 46.177.523/0001-09, sediada à Rua Frei Gaspar nº 384 
nesta cidade, representada neste ato pelo Sr. ************************, no cargo de Secretário 
de *****************, doravante denominado simplesmente como "Contratante" e, de outro lado 
a empresa **********************************, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº ***********************, com sede na ************* nº *******, **************/SP, neste ato 
representada pelo Sr(a). ***************************, inscrito no CPF/MF sob o nº 
**************************, doravante denominada "Contratada", tem entre si justo e acordado o 
seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1- O objeto deste PREGÃO PRESENCIAL é a Contratação de empresa especializada 
em serviço de detecção, medição e registro de imagens de infrações de transito, pelo 
período de 12 meses , conforme especificações constantes no Anexo I do Edital. 
. 
 
2.1- Ficam definidos os valores abaixo contratados: 
 
 

LOTE 1  
Item Descrição Un Qtd. Marca 

 
 Valor  

Unitário (R$) 

Valor  
Total (R$) 

       

       

TOTAL LOTE: R$                          (                      ) 

 
2.2- O valor total do presente Contrato importa em R$ *********************** (***************). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1- Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 0223.22301.26.782.0157.2272.06.3.3.90.30.00 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DO FORNECIMENTO E DA ENTREGA DOS 
MATERIAIS 

 
4.1- Durante o prazo de vigência deste Contrato a Contratada estará obrigada a fornecer à 
Contratante, na forma pretendida referida na Cláusula primeira, o material objeto do presente. 
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4.2- Para o fornecimento do objeto, a Contratada deverá observar as diretrizes básicas 
recomendadas pelas especificações dos produtos definidos no Anexo I do Edital, que fica 
fazendo parte integrante deste Contrato. 
 
4.3- A empresa Contratada deverá entregar o objeto deste certame  nas seguintes  
condições: 

30 dias - Instalação e operação de 30% (trinta por cento) dos equipamentos, 

conforme ordem de serviço; 

60 dias - Instalação e operação de 65% (sessenta e cinco por cento) dos 

equipamentos, conforme ordem de serviço; 

90 dias - Instalação e operação de 100% (cem por cento) dos equipamentos, 

conforme ordem de serviço; 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1- Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS 
6.1- Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário, na agência ******* do 
Banco **********, conta corrente ***********. 
 
6.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação 
obrigatória da nota fiscal eletrônica (Nf-e modelo 55, em conformidade com o artigo 7º, inciso 
III, alínea “a”, da Portaria CAT nº 162/08) devidamente atestada pelo setor requisitante. 

 

6.3- Deverá ser enviada ao e-mail nfe@saovicente.sp.gov.br a nota fiscal eletrônica e 
cópia da DANFE (documento auxiliar da nota fiscal eletrônica) em formato PDF antes da 
efetiva entrega do material. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO 
 
7.1- Este Contrato é regulamentada pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal n° 2344-A e Leis Municipais n° 1215-
A/02 – 1931-A/07. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1- Fica vedada qualquer subcontratação, bem como faturamento por parte de terceiros. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1- A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo de sua validade, a não 
apresentação dos Memoriais no prazo estabelecido, ou a não regularização da 
documentação de regularidade fiscal no prazo previsto, ou a recusa em assinar o contrato ou 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
ensejarão a cobrança pela Contratante, por via administrativa ou judicial, de multa de até 
30% (trinta por cento) do valor total da proposta, lance ou oferta, além da aplicação pena de 
suspensão temporária do direito de licitar com a Contratante, bem como o impedimento de 
com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
 

mailto:nfe@saovicente.sp.gov.br
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            a) O disposto na cláusula nona não se aplica aos adjudicatários remanescentes que, 
convocados, não aceitarem assinar o Contrato com o saldo do quantitativo e o período 
remanescente do Contrato anterior. 
 
9.2- Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou 
de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da 
falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, as 
seguintes penalidades: 
 
 a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade 
para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente.  
 
            b) Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 
na retirada da Ordem de Início dos Serviços e/ou Fornecimento, até o quinto dia corrido do 
atraso, após o que, a critério da Contratante, poderá ser promovida a rescisão unilateral do 
contrato, com aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 
 
           c) Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado em iniciar 
os serviços, ou realizar o fornecimento, após a retirada da Autorização de Fornecimento (AF) 
e/ou de fornecimento, podendo resultar na rescisão unilateral do contrato pela Contratante.  
 
          d) Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura mensal, sempre que, em 
verificação mensal, for observado atraso injustificado no desenvolvimento do serviço e/ou 
fornecimento, ou for constatado descumprimento de quaisquer das outras obrigações 
assumidas pela Contratada, podendo resultar, em caso de reincidência, na rescisão unilateral 
do contrato pela Contratante. 
 

e) Suspensão temporária do direito de licitar com a Contratante, bem como 
impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e declaração de 
inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave, tais como apresentar 
documentação inverossímil ou cometer fraude, independentemente da aplicação de outras 
penalidades previstas nesta cláusula. 
 
             f) Em caso de rescisão unilateral do contrato pela Contratante, decorrente do que 
prevêem as alíneas “b” a “d” do parágrafo segundo, da cláusula nona ou de qualquer 
descumprimento de outra cláusula contratual, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa 
de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, de acordo com a gravidade da 
infração. 
 
            g) Nos casos de declaração de inidoneidade, a licitante poderá, após decorrido o 
prazo de 05 (cinco) anos de sua declaração, requerer a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos resultantes.  
 
9.3- As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 
empresa contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.  
 
9.4- As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 
 
9.5- As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis.  
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9.6- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não 
eximindo a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Contratante.  
 
9.7- O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo 
de caso fortuito ou de força maior devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, 
ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou 
impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1- A Contratada poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas nos artigos 77, 78, incisos I a XII, e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, sem que caiba à Contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das 
penalidades pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
 
11.1- A Contratada é obrigada a: 
 
 11.1.1- Assumir integral responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente 
contrato, bem como atender as necessidades de alimentação, transporte estadia dos 
profissionais empregados. 
 
 11.1.2- A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nesta cláusula, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
tampouco impedirá a continuidade regular do objeto deste Contrato. 
 
 11.1.3- Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 
 
 11.1.4- A fiscalização e acompanhamento exercidos pela Contratante não excluem a 
responsabilidade da Contratada adjudicatária. 
 
 11.1.5- Fornecer todos os materiais e equipamentos em perfeitas condições de uso. 
 
 11.1.6- Arcar com todas e quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre 
o objeto deste Contrato. 
 
11.2- A Contratante é obrigada a: 
   
    11.2.1- Efetuar os pagamentos conforme estabelecido na Cláusula Sexta. 
 
    11.2.2- Comunicar antecipadamente, por escrito, à Contratada, qualquer eventual 
alteração quanto ao fornecimento do objeto contratado. 
 
 11.2.3- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o qual será efetuada pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxx, no cargo de xxxxxxxxxxxxxxxx, especialmente designado(a) como gestor(a) 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
12.1- O preço apresentado é fixo e irreajustável pelo período da contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1- Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão extrajudicial oriunda deste Contrato 
ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 
 
E por estarem de acordo, subscrevem o presente Contrato em 03 (três) vias, na presença de 
duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais. 
 
 
São Vicente, em __ de _____ de 2017.    
 
 
 
 
 

*************************************  **************************** 
“Contratante”  “Contratada” 

 
 
Testemunhas: 

 
 
 

  a)_________________________                                b) _________________________ 
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CONTRATANTE:______________________________________________________________ 
CONTRATADA:_______________________________________________________________ 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):___________________________________________________ 
OBJETO:____________________________________________________________________ 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução 
e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 
LOCAL e DATA:______________________________________________________________ 
 
CONTRATANTE 
Nome e cargo:_______________________________________________________________ 
E-mail institucional:___________________________________________________________ 
E-mail pessoal:_______________________________________________________________ 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
CONTRATADA 
Nome e cargo:_______________________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________ 
E-mail pessoal:_______________________________________________________________ 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
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ANEXO IX 
 

(Modelo) 
PROPOSTA COMERCIAL 

 

 
Pregão Presencial Nº 92/17 
 

Item  
Descrição 

Un. Qtd. Marca  Valor  
Unitário 

(R$) 

Valor  
Total (R$) 

     MENSAL ANUAL 

Valor total lote : R$_________________   ( por extenso). 
 
 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
CNPJ: _______________________________________________________________ 
Telefone / Fax : _______________________________________________________ 
E-mail: ______________________________________________________________ 
Validade da Proposta: _____ dias 
Prazo de Pagamento: _____ dias 
Prazo de entrega: _____ dias 
Dados Bancários: Banco ___________  Agência _______  C/C ____________ 
 
 
Local e data: ______________, _______ de __________________ de _____. 

 
 

________________________________ 
  Assinatura e carimbo da Proponente 
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ANEXO X 

 

CADASTRO DA AUTORIDADE RESPONSÁVEL 
Ata de Registro de Preços nº **/** 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São 

Vicente 

CONTRATADA: **************. 

OBJETO:**************************************** 

***********************************************

**********************************************. 

 

Nome: **********  

 

Cargo: ************ 

 

R.G. nº ********** 

 

C.P.F. nº:************ 

 

Endereço Residencial(completo): **************  

 

Telefone Residencial/Celular: *************** 

 

E-mail pessoal: ***************** 

 

 

São Vicente, ** de ******* de ****. 
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 ANEXO XI 
 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA 
Ata de Registro de Preços n° **/** 

 

 

CONTRATANTE:  

  CONTRATADA:  

  OBJETO: 
 

 

 

Nome:  

 

Cargo:  

 

R.G. nº  

 

C.P.F. nº  

 

Endereço Residencial:  

 

Telefone Residencial:  

 

E-mail pessoal: 

 

E-mail institucional: 

 

 
 

São Vicente,  

 

                ______________________________ 

NOME 

CARGO - NOME DA EMPRESA  
 

Os dados acima deverão ser fornecidos pelo responsável pela assinatura do 
Contrato, quando convocado para a assinatura do mesmo.  

 


